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MEDIDA PROVISÓRIA N"J. .002, DE 19 DE MAIO DE1995. 

Dispõe IIObrc o valor do aJúio mínimo, altera 
disposiçlles das Leis o• '8.212 e o• 8.213. amba.s de 24 de 
julho de 1991. e c1' outras providencias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuiçlo que lhe confere o art. 62 da 
Constituiçlo. adot.a 11eguin1e Medida Provisória. oom fOJÇO de lei: 

Art. I" No período de I" de IClembro de 1994 a 30 de .abril de 1995, o sallrio .mlnimo 
fica fixado cm R$ 70,00 (oelent.a reais) mcnsaiJ, RS 2,33 (d01s IUlS e trtnt.a e tJts ccnt.avos) d16rios e R$ 
0,32 (trinta e dois centavos) hortrios. 

l'Írfgraro t!nico. O Poder Executivo cncaminhani ao Congresso Nacional projeto de lci 
dispondo sobre a Política nacional do salmo mlnimo. bem . assun 50bre novas medidas neccswias. à 
compatibilizaçlo ela IDCSlllJl com o cquillbrio das contas põblicas. especialmcole oa ir<a da Prcv1dtncia 
Social. . 

Art. r o art. 30 da Lei n• 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redaçlo dada pela Lei n• 
8.620, de 5 de janeiro de 1993, passa a vigorar com a oeguinle redação: 

"Art. 30 .............................................................................................. .. ....................... ... . 

1- ............................. .......... ..................... ...... .. ... .. ..... ...... ..................... ....... ... ............ ..... . 

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior,. assim comO as 
contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas_ ou creditadas, a qua1quer 
titulo, inclusive adiantamenl.OS. am segurados cmpre~os., empresúios, trabalhadores_ •~lsos. a 
seu serviço, no dia 2 do ~ seguinte ao de compet!OC1a., ~g•d~ o prazo ~ o pnmetr0 dta 
t1til subseqDentc se o vencimento cair em dia em que nlo haJa expediente bancário; 

m - o adquimlte, o consignatmo ou a cooperativa são obrigados a recolher a · 
contribuiçlo de que trata o art. 25, aU! o dia 2 do m& suboeqOenle ao da opcroçlo de venda ou 
consignaçlo da produçlo. na forma estabelecida cm regulamento. 

------········································· ·· ··· ················································ .. ·· ········· 
Art. 3" Os arts. 106, com a redação dada pelas Leis n•s 8.861, de 25 de março de 1994, e 

8.870, de 15 de abril de 1994, e 143 da u,i n• 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as 
scguinleS alteraçlles: 

• Art. 106. Pan comprovação do cxen:fcio de atividade rural será obrigatória, a panlr de 
16 de abril de 1994, a oprcscnt.ação da Cart,ira de Identificação e Contriblliçlo ,qç ll'Íerida no 
§ 3' do art. 12 da Lei n• 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Paripaío tinico. A comprovaçlo do exercicio de alividadc rural referente a perlodo 
anterior a 16 de abril de 1994, ob,crvado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, rar-sc., 
ahcmativa.iucnic através de: 

Ili - declaração do sindicalO de trabalhadorc.~ rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produlores em regime de economia 
familiar; 

V - bloco de now do produtor rura1: 
• Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime 

Geai de Prcvi~ncia Social, na fonna da alínea "a· do inciso 1, ou do inciso IV ou VII do art. J J 
desta Lei , pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 1_5 
(quin,..c) anos. contados a partir da data de vigCncia desta Lei, desde que comprove o exercíCJo 
de atividade rural, ainda que .dcscontfnua. no período imcdia1amcntc anterior ao requerimento do 
benefício, em nt1mcro de mc.llie.,; i~ntico à carenciado referido benefício.• 

Art. 4" Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n• 976, de 
20 de abril de 1995. 

Art. s• E,;ta Medida Provisória entra cm vigor na data de sua publicaçlo. 

Brasflia, 19 de aaio de 1995; 174° da Indcpen~ncia e !Dr da Reptlblica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Reinbold Stepbanes 

MFJ>IDA PROVISÓRIA N" 1.003, DE 19 DE MAIO DE 19'5. 

D4 nova rcdaçlo a dispositivos das Leis ••• 8.849, 
de 28 de jlnciro de 1994, e 8.541, de 23 de 

:=.,bro..:., 1:92~:i: /::,, lc~ 
nat=D. e c1' ootru provideoci&s. 

O PRESIDENn: DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçlo que lhe confere o art. 62 ela 
Constituiçlo, adoCa a acguiole Medida Provi!6ria. com força de lei: 

Art. I" O dispoao no art. r da Lei n" 8.849, de 28 de janeiro de 1994, aomcnie 1e aplica 
aoo dividendos, bonificações cm dinheiro, lucros e outros int=, apw-ados a partir de J• de janeiro 
de I 994, pagos ou acditados por pc.,soa jurfdica tributada com base no lucro real a sócios ou acionistas, 
pessoas flsica.s ou jurfdicas, rcsidcnleS ou domiciliadas no Pais. 

Art. r Os clispo.sitivos da Lei n" 8.849, de 1994, adianle indicados, possam a vigorar 
com a seguinte redaçlo. renumerando-se para g- o aeu an. r : 

"Art.r ................................................. ·----~ 

§ J • O impo,to dcsg)ntado oa forma desle artigo acn: 

a) deduzido do impo,to devido na dccl-"> de ajuste anual do bcllcficimo pcasoa 
flsica, &s1Cgurada a opçlo pela tributaçlo exclusiva; . 

b) considerado como anlecipaçlo, sujeita a correçlo nioncwia. compcnúvcl com o 
imposto de renda que a pessoa jurfdica bcneficilria, tributada com base no lucro real, ti..,- de 
recolher relativo l distribuiçlo de dividendos, bonificações cm tlinbciro, lucros e outros 
interesses; ' 

e) definitivo, nos demais ca.\OS-

§ r A compensação a que se refere a allnca 'b" do pmvaío anlerior podcr1I acr 
efetuada com o imposto de renda, qoc a ~ jurfdica tiw:r que lffl>lher, relativo à retençlo na 
fonle sobre a distribuição de lucros ou dividendos a bcneficwio rcsideole ou domiciliado no 
exterior. 

§ 3" Em relaçlo aos fatos gcn,dorcs ocorridos até 31 de demnbro de 1994, o impo,to a 
que se refere C5le artigo será convertido cm quantidade de Unidade fiscal de Rdcrtncia - UFlR, 
pelo valor desta fixado para o roes de ocon!ncia do fato gi,rador. 

§ 4• A incidL!ncia prevista nesre artigo alcança exclusivamente a distribuiçlo de lucros 
apurados na escrituração comercial por pessoa jurfdica tributada com bue no lucro real. 

§ 5" Em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de dc,.ernbro de 1994, o impo,to 
descontado na forma deste artigo será recolhido até o tlltimo dia t!til domes acguilllC liquelc cm 

que ocorrer o fato gerador. reconvertido para rcaii; com base na expresdo monetúia da lJFIR 
vigente no mCs de pagamento. 

Art. 3° Os aumentos dç capital das pe.,soas jurfdicas medianle incorponçlo de lucros ou 
reservas não sofrerão tributação do imposto sobre a renda. .. 

f 1" Podem ser capita1i1.ados nos lermos deste artigo os lucros apurados cm balançp, 
ah,tta que não tenham sido submetidos à tributação. 

§ r A iscnçlo estabelecida neste artigo ,e atende aos sõciÔS. pessoas fisicas ou 
jurfdicL,, beneficiária~ de ações, quotL, oo quinhões resultantes do aumento do capital social, e 
ao titular da finna ou empresa individual. 

f 3• O disposto no f r nlo ,e apJica ,e a pessoa jurldica, nos cinco anos anteriores l 
data de incorporação de luc-ros ou reservas ao capita1, ~ituiu capitaJ aos sdcios ou ao tirular, 
mediante rcduçlo do capital social; nestt: ca.1;0, o montante dos IUCíO;S ou re!ICJVIS capitaliz.ad06 
,erá considerado, até o monlanle da reduçlo do capital, COl'Tigido monetariamente com base na 
variação acumulada da UAR, como lucro ou dividendo distribuído, sujeito, na forma da 
legislaç!o em vigor, l tribulaçlo na fonte e na decl~ de rendimentos, quando for o caso. 
como rendimento dos sócios, dos acionistas, ou do titular da pessoa jurídica.. 

§ 4" Se a pe<.soa jurfdica, dentro d<>S cinco anos 111bscq11cntcs l data da lnco,poraçlo de 
lucros ou rc.c;ervas, rc.c.tituir capital social aos sócios ou ao titular, mediante rcduçlo do capital 
soei•! ou, cm caso de liquidação, sob a forma de partilha do acervo liquido, o capital rcstitufdo 
considerar•se•á lucro ou dividendo distribuído, sujci10, nos lermos da lcgislaçlo em vigor, l 
tributação na fonte e na declaração de rendimentos, quando for o caso, como rendimento dos 
aócios, dos acionistL, ou do titular. 

§ s• O dispo~to no parigrafo anterior nlo ac aplica nos casos de: 

a) aumento do capital social mediante incorporaçlo de rczrva de capital formada com 
,gio na emis..-.ão de ações. com o produto da alicnaçlo de partes beneficwias ou bõnus de 
subscrição, ou com COJTC'Çllo monottria do capital; · 

. b) redução de capital em virtude de dcvoluçlo aos herdeiros da pane de sócio falecido, 
na~ sociedades de pessoas; 

c) raleio do acervo líquido da pessoa jurídica dissolvida, ae o aumento de capital tiver 
sido reali7.ado com a incorporação de ações ou quotas bonificadas por- sociedade de que era sócia 
ou acionista; 

d) rccmbot~ de ações, em virtude de exercfcio, pelo acionista, de direito de retirada 
assegurado pela Lei n• 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 6" O disposto nos §§ 3" e 4" nlo se aplica às sociedades de investimento isentas de 
imposto. 

§ r A sociedade incorporadora e a resutianie da fusão succdcm as incorporWs ou 
fundidas , oem inlerrupçlo iie praw, na rcstriçlo de que tJitam os H 3" e 4". 

§ S- As :wcicdadcs conslituída.\ por cisão de ootra e a sociedade que absorver parcela de 
patrimõnio da sociedade cindida sucedem a esta, 1Cm intcrrupçlo de prno, na rcstriçlo de que 
tratam os 1§ 3" e 4". 

§ 'J' Nos casos dos 1§ r e 8", a rcstriçlo aplica-,c ao monian1e dos lucros ou rcocrvas 
canilali1.ado.~ proporcional l contribviçio: 

a) da sociedade incorporada ou fundida pua o capital oocia1 da incorpondon ou 
=ulianie da fu.slo; ou 

b) de pan:cla do patrimõnio liquido da IOciedadc cindida pua o capital 111Cia1 da 
sociedade que absorveu essa pan:ela. 

Art. 4" ..... .. ......................................................................... ________ _ 

An. 5" A soma das deduções a que ac referem as Leia n"s 6.321, de 14 de abril de 1976, 
7.418, de 16 de dezembro de l98~. e o Decreto-lei n• 2.433, de 19 de maio de 1988. nlo podcr1I 
redurir o impo.,;to devido em mais de oito por cento, oblervado o disposto no 1 'r do art. 10 da 
Lei n• 8.541 , de 23 de dezembro de 1992. -

Art. 6" A soma das deduções a que se referem o § r do art. 26 da Lei n" 8.313, de 23 de 
dezrmbro de 1991, "·º § r do art. _I" da Lei n" 8,685, de 20 de julho de 1993, n1o podcti 
reduzir o imposto devido pela pessoa jurfdlCI cm m11s de CIOCO por cento, obllervado o dilpolto 
no§ r do art. 10 da Lei n• 8.541, de 1992. 

. ' 



( 

( 

7218 SEÇÃO 1 DIÁRIO OFICIAL N" 96 SEGUNDA-FEIRA. 22 MAi 1995 

Pan:grafo ónico. O valor atr.;oluto do limite global dos incentivos de que trata este artigo 
sen. fi xado anualmente pelo Poder Executivo, obedecido o limite nele es1abelecido. 

Art. r ................................................................................ .... ................ .. ....... .. .............. . 
Art. S- O beneficiário dos rendimentos de que trata o an. ?' que, mediante prévia 

comunicação à Secretaria da Receita Federal, optar pela aplicação do valor dos lucros e 
dividendos recebidos, na subscrição de aumento de capital de pessoa jurfdica. podert reguem- a 
restituição do correspondcnle imposto de renda retido na fonte por ocasião da distribuiçlo. 

§ t• A restituição subordina-se ao atendimento cumulativo w· seguintes condições: 

a) os recursos sejam aplicados. na subscrição do aumento de capital de pessoa jurfdica 
tributada com base no lucro real, no prv.o de até noventa dias da data em que os rendimentos 
foram distribuídos ao beneficiário; 

b) a inco{pOração, mediante aumento do capital social da pessoa jurídica receptora. 
ocorra no pra7.0 de até noventa dias da da1a em que esta recebeu os recursos; 

e) o valor dos lucros e dividendos Tttebidos até 31 de dezembro de: 1994, scn. convcrtido 
em quantidade de UFIR pelo valor desta vigente no m~ da distribuição, e reconvertido pan 
reais com base no valor da URR fixado para o m~ dos atos referidos nas aJfneas "a" e "b". 

t ?' O va1or do imposto a restituir, em relação aos fatos geradores ocorridos aM! 31 de: 
dezembro de 1994, !ierá o correspondenlc à quantidade de UFIR, determinada nos termos do§ J­
do an. T , aplicando•se. para a reconversão em reais, o valor da UAR vigente no mts da 
restituição, a qua1 deverá scrcfc1uada no pra.7.0 de-sessenta dias, contados da incorporaçlo a que 
se refere a alínea "b". 

§ ~ Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de r de janeiro de 1995, o valor 
do imposto de renda na fonte, ou pago pelo contribuinte, correspondente às receitas computadas 
na base de c~lculo do imposto de renda da pessoa jurídica, poderi., para efeito de compensaçlo 
com o imposto apurado nQ encerramento do ano-calendúio, ser atuali23do, monetariamente com 
bue na variação da UFIR verificada entre o trimestre subseqüente ao da retençlo ou pagamento 
e o trimestre seguinte ao da compensação. · · 

t 4• Ao aumento de capital procedido nos termos deste anigo aplicam•se as normas do 
art. J-, relativamente à tribulação pelo imposto de rc1'da. 

§ S- Fica o Ministro da Fu.cnda au1ori1.ado a expedir nonna.-i nccessmas l execuçlo do 
disposto ncslc artigo.· 

Art. 3" O. arts. 43 e 44 da Lei n• 8.541, de 23 de de1.cmbro de 1992, passam a vigonr 
com a seguinte rcdaçlo: 

"Art. 43 ..................... ....... .. ... .. ................................ .......... , .............. ............................. . 

§ ?' O valcx- da rea:ita omitida nlo eompod a dctcrminaçlo do locro real, presumido ou 
arbitrado, bem como a ha~ de dlculo da contribuição social sobre o lucro, e o imposlo e a 
contriblHçlo incidentes sobre a omiWo serio definitivos. 

§ J- A base de cá1cu1o de que traia c.~c artigo serí coovcrtida em quantidade de Unidade 
Fiscal de Refc~ncia - UFIR pelo valor desta domes da omis.do. 

§ 4• Considcra•se vencido o imposto e as contribuições para a seguridade social na data 
daomisslo. 

Art. 44. -······· ······· ····· ··· ··· ··· ··· ··· ···· ········ ·· ················································-·················-····· 

§ 1• O fato gerador do imposto de renda na_ fonte considen-ae ocorrido no dia da 
omisslo ou da redução indevida. 

Art. ~ As multa.-i previstas na legislação tribuliria federal, cuja base de álcuJo aeja o 
valor da operação, serio calculada.,; sobre o valor desta. atualizado monetariamente com base na 
variação da UFIR verificada entre o mês da opcnção e o mês do -tivo pagamento ou lançamento 
de oficio._ · 

l'an!lJ1!fo õnico. No caso de lançamcnlo de ofício, a base de c:4lculo da multa, llualizada 
monetariamcnlc na forma deste artigo, seli coovcrtida em quantidade de UFIR, pelo valor desta, vigente 
no mês do lançamento. 

Art. S" Plesullle-'!le, pan efeitos legais, rendimento pago aos oõcio& ou acionistas das 
pessoa.< jundicas, na proporção da participaçlo do capilal social, ou inccgralmente ao tiwlar da emix­
individual, o lucro artlilndo dcduT.ido do imposto de mida da pessoa jundka e da comribuiçlo aocial -o lucro. 

Pangrafo õnico. Em relação aos fatos geradon:s ocorridos Ili! 31 de de=nbro de 1994, 
o r<ndimento referido no apat dcsU: artigo ocrt tributado, uclusivamente na fome; l alfquota ele IS'I,, 
devendo o imposto ser recolhido at(! o ólfimo dia dtil domes ,eguinle ao do arbitramento. 

Art. i,- Fa redunda ~ I ;S'I, a alfqoota do imposto de rmda na fonte. ele que tnwn 
os arts. 52 e S3 da Lei n• 7 .4SO. de 23 de dcttmbro de W85. 

Art. r O Banco Centnll do Brasil podm deduzir da ba!e de dlcnlo da contribuiçto 
pan o Programa de Formação do Palrimõnio do Servidor Põblico • PASEP u despesas por ele 
incorridas com opcr..;õcs realizadas pan regular e executar as polílicas monctma e cambial do Qo......, 
Federal, vedada a dedução de qualquer despesa administrativL 

An. r Ficam convalidados os aios pBticadmi com ba.,c na Medida Provisória rf m. de 
20 de abril de 199S. 

. Art. 'I' E.sta Medida Provisória entnl em vigor na 'data de sua publicaçlo, produzindo 
efeitos, com ref-• ao, art.s. t•, -Z- e S", a partir de t• de janeiro de 1994, oboervado o período de 
vigencia da UAR diffla, nos termos da fcgtslaçlo pertinente. . 

Brasília, 19 de maio de 199S; 174" da lndcpcndencia e torda Repdblica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
. ,. Pedro Malan . 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.004 , DE 19 DE MAIO DE 1995. 

Dispõe sob<,: o Plano Real, o Sistema Monewio 
Nacional, estabelece as regras e condições de cmisslo 
do REAL e os erilbios pan conversão das obrigaçl)cl 
pan, o REAL. e dt outras providtncias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da alribuiçlo que lhe confere o art. 62 da 
Constituiçlo, adota a seguinie Me.d.ida Provisória. com força de lei: 

capftulq 1 
DO SISTEMA MONETAlllO NACIONAL 

Art. t• A partir de 1• de julho de 1994, a unidade do Sistema Monewio Nacional passa 
a ser o REAL (art. -z- da Lei o• 8.880, de 27 de maio de 1994), que 1m cur,o legal em todo o temtório 
nacional. 

§ l" As import!ncias em dinheiro serio grafadas precedidas do símbolo RS. 

§ T A centtsimJ. parte do REAL, denominada "centavo•, seri escrita sob a forma 
dccimal. pr,a,dida da vírgula que segue a unidade. 

§ 3" A paridade entre o REAL e o Cruzeiro Real, a partir de 1• de julho de 1994, 9C1i 
iguaJ à paridade cnlre a Unidade Real de Valor - URV e o Cruzeiro Real fixada pelo Banco Central do 
Brasil pan, o dia 30 de junho de 1994. 

§ 4" A paridade de que !rata o parágrafo anterior pennanererA fixa pan os fin., previJIOS 
oo art. 3", § 3". da Lei o• 8.880, de 27 de maio de 1994, e no art. -Z- desta Medida Provisória. 

§ S- Adm.itir•se·á fracionamento especial da unidade monetúia nos mercados de valores 
mobili4rios e de Uwlos da dívida pllblica, na cotação de moedas estrangeiras. na Unidade Flscal de 
Refer!ncia • UFJR e na determinação da expres.são monewia de oulroS valores que necessitem da 
avaliação de gnndel.õS inferiores ao centavo, ,endo as frações resultantes desprezadas ao final dos 
álculos. 

1 Art. 2" o Cruzeiro Real, a partir de t• de julho de 1994, deixa de inccgrar o S~ 
Mooetúio Nacional. permanecendo cm circulaçlo como meio de pagamento as cédulas e moedas dele 
representativas, pelo prazo de trinta dias, na fonna prevista nos §§ 3" e 4" do art. 3" da Lei n• 8.880, do 
1994. 

§ t• Alto õltimo dia õtil de julho de 1994, os cheques ainda emitidos com indicaçlo de 
valoc cm Cruzeiros Reaia sedo acolhidos pelas instituições financeiras e pelos serviços de 
compcnsaçlo, sem prejufw do direito ao credilO, nos termos da legislação pertinente. 

§ T Os pruos-previstos no caput e oo paragrafo anterior poderio aer•prorrogadns pelo 
Banco Cenlral do Brasil. 

1 3" Os documentos de que trata o 1 1• oerto acolhidos e contabilizados com a paridade 
fixada. na forma do art. r. t J-, para o dia 1• de julho de 1994. 

Art. J- O Banco Ccntnl do Brasil cmitiri. o REAL mcdianle a ~via vinculaçlo de • 
reservas inlemaci001is em valor equivalente. ob9ervado o disposto no art. 4~ desta Medida Provi!ória. 

1 1• As n::!Cl'VIS inlemacionais passíveis de utiliJ.M;lo para composiçlo do !;._~ '"O "VI 
emisslo do REAL slo os ativos de liquide1. internacional denominados ou converslvci.B em 00,, .... . Jos 
Estados Unidos da América. 

§ r A paridade a ser obedecida, para fins da cquivalencia a que ,e refere o caput deste 
artigo, ocrt de um dólar dos Eslados Unidos da ~ pan, cada REAL emitido. 

1 l9 Os rendimcnlos rc.wllantc., das aplicações das reservas vinculadas n1o ae 
incorporv1o a estas, sendo incorporadas ls r.zvas nJo vinculada., administnulas pelo Banco Central 
do Brasil. · 

1 4" O COllllClho Monct4rio Nacional, 3egundo erik!rim aprovados pelo Presidente da 
Repllblica: 

1) regul1J11C11tarí O lastreamento do REAL; 

b) definirf a forma como ó Banco Cenlral do Bruil administn1111 u reaervu 
inlemacionais vinculadas; 

e) poderf modir,car a paridade a que so refere o§ -z- dcste· arligo. 

1 S" O Ministro de Estado da Fazenda sul:meterf ao Presidente da. Repdbliea os cri-
·de qae-tnta o parfgmo anterior. · 

Art. 4" Clb!ervado o disposlo nos artigos ammores, o Banco Cenlrll do lbuit devenl 
olJcdeccr, no tocanlC ls emissões de REAL, o llCguinlc: 

t • limite de crcocimcnlo pano trimestre outubro-dczcmbro/94 de 13,33'1, (tn= vllpla 
trinta e ttes por cento) pan, as emisslles de REAL IIObre o saldo de 30 de setembro de. 1994; 

n . limite de crescimento pcrccnlual nulo no quarto ~ de 1994 pan u emiaõel 
ele REAL oo conceito ampliado; 

m - nos trimemes llCguintes, obedecido o objetivo de imegurv a es11bllidade da m~ 
a programação morx:wia de que trata o art. 6" desta Medida Provisória estiman o& pen:entUIIS de 
alteraçlo das cmi~sõcs de REAL em ambos os conceiios mencionados acima. 

1 1• Para os pnll)ÓSÍtoo do contido no caput dcsle lfligo, o Conselho Monelirio 
Nacional, lendo presente o objetivo de as..cgunr a eatabilidade da moeda, definut OI componenia do 
conceito ampliado de emisslo, rx:lc incluídas as emissões lastreadas de que IRtl o art. 3'" dcsla Medida 
Provisória. 

§ T O Conselho Mone!Jrio Nacional, pan alender a siluações extraordinmas, podertl 
autorizar o Banco Cenlral do Bruil a exceder em Ili! 20\I, (vinte por cento) os valores reaultantel dOI 
~~IJ!li~ prJ:yist~ qo_q,)"!t i!çs!c.art!go, • • 
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Mensagem nº s 6 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, o texto da Medida Provisória nº 1.003, de 19 de maio de 1995, que "Dá nova 

redação a dispositivos das Leis nºs 8.849, de 28 de janeiro de 1994, e 8.541, de 23 de dezembro de 

1992, que alteram a legislação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, e dá 

outras providências". 

Brasília, 19 de maio de 1995. 

~t~AUU ftOtttl\, 
SucaHr. ff t;M; • ~.,., . 

... ,--1,..Jfll,M~::::-J'"/ 
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E.M. nº 204 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

DEP~RTAMENTO OE DOCUMENTAÇÃO 
Publicado na Seção do 
Diário Oficial de 
Cópia Autenticada 

Em 19 de maio de 1995. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória nº 977, de 20 de abril de 1995, que dá nova redação 

a dispositivos das Leis nºs 8.849, de 28 de janeiro de 1994, e 8.541, de 23 de dezembro de 1992, 

que alteram a legislação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

~, ..... u\.l rtUtl\A1. 
>11011tt, . ff c..,c. 
l.lflll, do , ft. 
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DEP~RTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO 
Publicado na Se~ãoi ,.J do 
Diá<io Oficial de ri '7 MA! 19Qt" 
Cópia Autenticadal ·- 1 · ,.;J 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.003, DE 19 DE MAIO DE 1995. 

Dá nova redação a dispositivos das Leis nºs 8.849, 
de 28 de janeiro de 1994, e 8.541, de 23 de 
dezembro de 1992, que alteram a legislação do 
imposto sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. lº O disposto no art. 2º da Lei nº 8.849, de 28 de janeiro de 1994, somente se aplica 
aos dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e outros interesses, apurados a partir de 1 º de janeiro 
de 1994, pagos ou creditados por pessoa jmidica tributada com base no lucro real a sócios ou acionistas, 
pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no País. 

Art. 2º Os dispositivos da Lei nº 8.849, de 1994, adiante indicados, passam a vigorar 
com a seguinte redação, renumerando-se para 9º o seu art. 8º: 

"Art. 2º ···························································································································· 

§ 1 º O imposto descontado na forma deste artigo será: 

a) deduzido do imposto devido na declaração de ajuste anual do beneficiário pessoa 
física, assegurada a opção pela tributação exclusiva; 

b) considerado como antecipação, sujeita a correção monetária, compensável com o 
imposto de renda que a pessoa jurídica beneficiária, tributada com base no lucro real, tiver de 
recolher relativo à distribuição de dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e outros 
interesses; 

c) definitivo, nos demais casos. 

§ 2º A compensação a que se refere a alínea "b" do parágrafo anterior poderá ser 
efetuada com o imposto de renda, que a pessoa jurídica tiver que recolher, relativo à retenção na 
fonte sobre a distribuição de lucros ou dividendos a beneficiário residente ou domiciliado no 
exterior. 

§ 3º Em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 1994, o imposto a 
que se refere este artigo será convertido em quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR, 
pelo valor desta fixado para o mês de ocorrência do fato gerador. 

§ 4º A incidência prevista neste artigo alcança exclusivamente a distribuição de lucros 
apurados na escrituração comercial por pessoa jurídica tributada com base no lucro real. 

§ 5º Em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 1994, o imQ_osto 
descontado na forma deste artigo será recolhido até o último dia útil do mês S©gMftfe ~@'\mi 

.,IIQ&Mf. 11:t (;HII 

~11111. do . t ~() § 
ll.•---ro-c, 
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que ocorrer o fato gerador, reconvertido para reais com base na expressão monetária da UFIR 
vigente no mês de pagamento. 

Art. 3º Os aumentos de capital das pessoas jurídicas mediante incorporação de lucros ou 
reservas não sofrerão tributação do imposto sobre a renda. 

§ 1 º Podem ser capitalizados nos termos deste artigo os lucros apurados em balanço, 
ainda que não tenham sido submetidos à tributação. 

§ 2º A isenção estabelecida neste artigo se estende aos sócios, pessoas físicas ou 
jurídicas, beneficiárias de ações, quotas ou quinhões resultantes do aumento do capital social, e 
ao titular da firma ou empresa individual. 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica se a pessoa jurídica, nos cinco anos anteriores à 
data de incorporação de lucros ou reservas ao capital, restituiu capital aos sócios ou ao titular, 
mediante redução do capital social; neste caso, o montante dos lucros ou reservas capitalizados 
será considerado, até o montante da redução do capital, corrigido monetariamente com base na 
variação acumulada da UFIR, como lucro ou dividendo distribuído, sujeito, na forma da 
legislação em vigor, à tributação na fonte e na declaração de rendimentos, quando for o caso, 
como rendimento dos sócios, dos acionistas, ou do titular da pessoa jurídica. 

§ 4º Se a pessoa jurídica, dentro dos cinco anos subseqüentes à data da incorporação de 
lucros ou reservas, restituir capital social aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital 
social ou, em caso de liquidação, sob a forma de partilha do acervo líquido, o capital restituído 
considerar-se-á lucro ou dividendo distribuído, sujeito, nos termos da legislação em vigor, à 
tributação na fonte e na declaração de rendimentos, quando for o caso, como rendimento dos 
sócios, dos acionistas ou do titular. 

§ 5º O disposto no parágrafo anterior não se aplica nos casos de: 

a) aumento do capital social mediante incorporação de reserva de capital formada com 
ágio na emissão de ações, com o produto da alienação de partes beneficiárias ou bônus de 
subscrição, ou com correção monetária do capital; 

b) redução de capital em virtude de devolução aos herdeiros da parte de sócio falecido, 
nas sociedades de pessoas; 

c) rateio do acervo líquido da pessoa jurídica dissolvida, se o aumento de capital tiver 
sido realizado com a incorporação de ações ou quotas bonificadas por sociedade de que era sócia 
ou acionista; 

d) reembolso de ações, em virtude de exercício, pelo acionista, de direito de retirada 
assegurado pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 6º O disposto nos §§ 3º e 4º não se aplica às sociedades de investimento isentas de 
imposto. 

§ 7º A sociedade incorporadora e a resultante da fusão sucedem as incorporadas ou 
fundidas, sem intem1pção de prazo, na restrição de que tratam os §§ 3º e 4º. 

§ 8º As sociedades constituídas por cisão de outra e a sociedade que absorver parcela de 
patrimônio da sociedade cindida sucedem a esta, sem intem1pção de prazo, na restrição de que 
tratam os §§ 3º e 4º. 

§ 9º Nos casos dos §§ 7º e 8º, a restrição aplica-se ao montante dos lucros ou reservas 
capitalizados proporcional à contribuição: ·· , .. u" rtut.MA~ 

WlllMI. it Ctteill. 

.. .,1•~·"º .. .... 
" . . - ·-- ·-· . . 
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a) da sociedade incorporada ou fundida para o capital social da incorporadora ou 
resultante da fusão; ou 

b) de parcela do patrimônio líquido da sociedade cindida para o capital social da 
sociedade que absorveu essa parcela. 

Art. 4º .............................................................................................................................. 

Art. 5º A soma das deduções a que se referem as Leis nºs 6.321, de 14 de abril de 1976, 
7.418, de 16 de dezembro de 1985, e o Decreto-lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988, não poderá 
reduzir o imposto devido em mais de oito por cento, observado o disposto no § 2º do art. 10 da 
Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992. 

Art. 6º A soma das deduções a que se referem o § 2º do art. 26 da Lei nº 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, e o § 2º do art. 1º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, não poderá 
reduzir o imposto devido pela pessoa jurídica em mais de cinco por cento, observado o disposto 
no§ 2º do art. 10 da Lei nº 8.541, de 1992. 

Parágrafo único. O valor absoluto do limite global dos incentivos de que trata este artigo 
será fixado anualmente pelo Poder Executivo, obedecido o limite nele estabelecido. 

Art. 7º .................................................................................... ...... ................................... . 

Art. 8º O beneficiário dos rendimentos de que trata o art. 2º que, mediante prévia 
comunicação à Secretaria da Receita Federal, optar pela aplicação do valor dos lucros e 
dividendos recebidos, na subscrição de aumento de capital de pessoa jurídica, poderá requerer a 
restituição do correspondente imposto de renda retido na fonte por ocasião da distribuição. 

§ 1 º A restituição subordina-se ao atendimento cumulativo das seguintes condições: 

a) os recursos sejam aplicados, na subscrição do aumento de capital de pessoa jurídica 
tributada com base no lucro real, no prazo de até noventa dias da data em que os rendimentos 
foram distribuídos ao beneficiário; 

b) a incorporação, mediante aumento do capital social da pessoa jurídica receptora, 
ocorra no prazo de até noventa dias da data em que esta recebeu os recursos; 

c) o valor dos lucros e dividendos recebidos até 31 de dezembro de 1994, será convertido 
em quantidade de UFIR pelo valor desta vigente no mês da distribuição, e reconvertido para 
reais com base no valor da UFIR fixado para o mês dos atos referidos nas alíneas "a" e "b". 

§ 2º O valor do imposto a restituir, em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de 
dezembro de 1994, será o correspondente à quantidade de UFIR, determinada nos termos do § 3º 
do art. 2º, aplicando-se, para a reconversão em reais, o valor da UFIR vigente no mês da 
restituição, a qual deverá ser efetuada no prazo de sessenta dias, contados da incorporação a que 
se refere a alínea "b". 

§ 3º Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 1995, o valor 
do imposto de renda na fonte, ou pago pelo contribuinte, correspondente às receitas computadas 
na base de cálculo do imposto de renda da pessoa jurídica, poderá, para efeito de compensação 
com o imposto apurado no encerramento do ano-calendário, ser atualizado, monetariamente com 
base na variação da UFIR verificada entre o trimestre subseqüente ao da retenção ou pagamento 
e o trimestre seguinte ao da compensação. 

§ 4º Ao aumento de capital procedido nos termos deste artigo aplicam-se as normas do 
art. 3º, relativamente à tributação pelo imposto de renda. 

·• ,.. .. ..,1., r CLit.l'lA. 
)Ulllffl. ff CHI& 
u1111. do 1, 

.... _-f"'!~~~ 
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§ 5º Fica o Ministro da Fazenda autorizado a expedir normas necessárias à execução do 
disposto neste artigo." 

Art. 3º Os arts. 43 e 44 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 43. ·························································································································· 

§ 2º O valor da receita omitida não comporá a determinação do lucro real, presumido ou 
arbitrado, bem como a base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, e o imposto e a 
contribuição incidentes sobre a omissão serão definitivos. 

§ 3º A base de cálculo de que trata este artigo será convertida em quantidade de Unidade 
Fiscal de Referência - UFIR pelo valor desta do mês da omissão. 

§ 4º Considera-se vencido o imposto e as contribuições para a seguridade social na data 
da omissão. 

Art. 44 .......................................................................................................................... . 

§ 1 º O fato gerador do imposto de renda na fonte considera-se ocorrido no dia da 
omissão ou da redução indevida. 

li 

Art. 4º As multas previstas na legislação tributária federal, cuja base de cálculo seja o 
valor da operação, serão calculadas sobre o valor desta, atualizado monetariamente com base na 
variação da UFIR verificada entre o mês da operação e o mês do respectivo pagamento ou lançamento 
de ofício. 

Parágrafo único. No caso de lançamento de ofício, a base de cálculo da multa, atualizada 
monetariamente na forma deste artigo, será convertida em quantidade de UFIR, pelo valor desta, vigente 
no mês do lançamento. 

Art. 5º Presume-se, para efeitos legais, rendimento pago aos sócios ou acionistas das 
pessoas jurf dicas, na proporção da participação do capital social, ou integralmente ao titular da empresa 
individual, o lucro arbitrado deduzido do imposto de renda da pessoa jurídica e da contribuição social 
sobre o lucro. 

Parágrafo único. Em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 1994, 
o rendimento referido no caput deste artigo será tributado, exclusivamente na fonte, à alíquota de 15%, 
devendo o imposto ser recolhido até o último dia útil do mês seguinte ao do arbitramento. 

Art. 6º Fica reduzida para 1,5% a alíquota do imposto de renda na fonte, de que tratam 
os arts. 52 e 53 da Lei nº 7 .450, de 23 de dezembro de 1985. 

Art. 7º O Banco Central do Brasil poderá deduzir da base de cálculo da contribuição 
para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP as despesas por ele 
incorridas com operações realizadas para regular e executar as políticas monetária e cambial do Governo 
Federal, vedada a dedução de qualquer despesa administrativa. · 
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Art. 8º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 977, de 
20 de abril de 1995. 

Art. 9º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos, com referência aos arts. 1º, 2º e 5º, a partir de 1º de janeiro de 1994, observado o período de 
vigência da UFIR diária, nos termos da legislação pertinente. 

Brasília, 19 de ma1.0 

MP-544(4) 

de 1995; 17 4º da Independência e 107º da República. 

' 1 ,_AIJl, ,. t Ut~:A\'-
3UOHcr . •• l.h, 1 

"•'·'· ªº ,. 
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' 1 LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N? 8.849, DE 28 DE JANEIRO DE 1994 

Altera a legislaç/lo do imposto sobre a 
renda e proventos de qualquer natureza e 
dá outras providências. 

Art. 2? Os dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e 
outros interesses, quando pagos ou creditados a pessoas físicas 
ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no País, estão sujeitos 
à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze 
por cento. 

§ 1 ~ O imposto descontado na forma deste artigo será con­
siderado exclusivo na fonte qualquer que seja o beneficiário. 

§ 2~ O imposto a que se refere este artigo será convertido 
em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir) diária pe­
lo valor desta na data do fato gerador . 

, § 3? A incidência prevista neste artigo alcança exclusiva-
mente: 

a) a distribuição de lucros que tenham sido apurados, pela 
pessoa jurídica, na escrituração comercial; e 

b) os rendimentos da mesma natureza distribuídos por pes· 
soas jurídicas tributadas com base no lucro presumido, limitado 
ao valor do lucro presumido deduzido do imposto de renda so· 
bre ele incidente. 

§ 4~ A alíquota prevista neste artigo alcança a distribui­
ção automática de lucros prevista no art. 22 da Lei n~ 8.541121, 
de 23 de dezembro de 1992. 

§ 5? O imposto descontado na forma deste artigo, será re· 
colhido até o último dia útil do mês seguinte àquele em que 
ocorrer o fato gerador, reconvertido para cruzeiros reais com 
base na expressão monetária da Ufir diária vigente na data do 
pagamento. 

1 1 1 • 

LEI N~ 8.541, DE 23 DE DEZ EM BHO l>E 1 ~Q_2 

--
A/tem li l,•,ris/11('1!0 do /111posl11 de Uen· 

,lu e d.i oul rus prnl'u/êncius. 

Art. 10. A partir d.e 1? de janeiro de l 9!J3, a pessoa jurídi-
ca estará sujeita a um a'dicional do Imposto de Renda à alíquota 
de dez por· cento sobre a parcela do lucro real ou arbitrado que 
ultrapassar: 

§ 2? O valor do adicional será recolhido integralmente, 
não sendo permitidas quaisquer deduçôes. 

Art. 43. Verificada omissão de receita, a autoridade tributá· 
ria lançará o Imposto de Renda, à alíquota de 25%, de ofício, 
com os acréscimos e as penalidades de lei, considerando como 
base de cálculo o valor da receita omitida. 

§ 1? O valor apurado nos termos deste artigo constituirá 
base de cálculo para lançamento, quando for o caso, das contri· 
buições para a seguridade social. 

§ 2? O valor da receita omitida não comporá a determina ­
ção do lucro real e o imposto incidente sobre a omissão será de­
finitivo. 

11!, 
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Art. 44. A receita omitida ou a diferença verificada na de· 
~erminaç4o dos resultados das pessoas jurídicas por qualquer 
procedimento que implique redução indevida do lucro líquido 

será considerada automaticamente rncel>ida pelos s,·>cios, .icio · 
nistas ou titular da empresa individual e tributada exclusiva· 
mente na fonte à alíquota de 25%, sem prejuízo da incidênciu do 
imposto sobre a renda da pessoa jurídica. 

§ 1 :• O fato gerador do imposto de renda na fonte 
considera-se ocorrido no mês da omissão ou da redução indevi· 
da. 

§ 2:• O disposto neste urtigo não se apl ica a deduçües inde · 
vidas que, por sua _,!).a tu reza, não autorizem presunção de l.rans • 
ferência de recupos do patrimônio da pessoa jurídica para o 
dos seus sócios. 

1.1~1 Nt 6.101 - DE 15 Dfi DEZEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre as socicJJdcs por .1ç0.:s 

I.EI N" Ü 3.ll · IIF. 14 DE AOOII. 111: 1070 

I>lspOc sulnc a dcdurão, do lucro I• 11:utáre, pnra fins de Imposto s·,br,! 
o ,,.,,.,,, dus ,,e.~011~ :·1·r1111cc.1, ,te dob111 dn~ 11,!s1,.,sns reall2111l11s 1·111 
prn,1111111 11,: d,• aih1;-1!•111tin 1!11 1,111>nlllmlor . 

LEI N!' 7.418, DE 16 DE DEZEMBRO DE l!.IH5 

Institui o \'ale ·Trttnsporl<'. ,, dá 11111ras 

providlncia:,. 

IH•:ClrnT0 -1.t,;I N'.' 2 .-1:l:J, 1)1-; l!l Ili~ MAIO Ili•: 1!188 

/>isp,l,~ sol>rti c,s iust runumtos fi11a11c11; . 
~-.,,~ re/11tivos li p11/itica in<lustri11/, st•us ub-
1,it1vos, n!1'01:n iuc,•nfivo.o; fisc11i.,; (1 il,í outr11s 
,,,,, ,. it/,i,w i,1 s . 

LEI N? 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 

Rest~belec,• principias da Lei n~ i.51Xfll, 
de 2_ de Julho de 1986, institui o Prol(r•m• 
Nac10nal de Apoio à Cultura (Pronacl ~ d~ 
outras providéncins. 
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LEI Nº 8. 6 85 , DE 2 o DE .;i.JLHO DE 1993 . 

Cria mecanismos de fomento à atividade 
audiovisual e dá outras providências. 

Art. lº Até o exercício fiscal de 2003. inclusive. os contribuintes poderão deduzir 
do imposto de renda devido as quantias referentes a investimentos feitos na produção de obras 
audiovisuais cinematográficas brastleiras de produção independente. conforme definido no art. 2º. 
incisos II e III. e no an. 3º. incisos 1 e II. da Lei nª 8.40 L de 8 de janeiro de 1992. mediante a 
aquisição de quotas representativas de direitos de comercialização sobre as referidas obras. desde 
que estes investimentos sejam realizados no mercado de capitais. em ativos previstos em lei e 
autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários. e os proJetos de produção tenham sido 
previamente aprovados pelo Ministério da Cultura. 

- 1--

. § 2º A dedução prevista neste artigo está limitada a três por cento do imposto 
devido pelas pessoas físicas e a um por cento do imposto devido pelas pessoas jurídicas. 

LEI N~ 7.450, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1985 

A/cera a legíalaçlo lríbutlría federal e 
dl uuiraa pruvíd,11claa . 

. Art. 52.~ desconto do imposto de renda na fonte, de que trato o 
artl~o 2~ do Decreto-lei n~ 2.030, de 9 de junho de 1983, com a alteraçio 
contida no inciso Ili do artigo l ~ do Decreto-lei n? 2.065, de 26 de outu• 
bro de 1983, aplica-se às importâncias pagas ou creditadas a pessoas 
jurídicas, civis ou mercantis, pela prestação de serviços caracterizada• 
mente de natureza profissional. 

Art. 53. Sujeitam-se ao desconto do imposto de rnnda, à alíquota 
de 5% lcinco por cento), como antecipaçio do devido na declaraçlo de 
rendimentos, as importlnciaa pagaa ou creditadas por pessoas jurídicH 
a outras pessoas jurídicH: 

1 - a título de comissões, corretagens ou qualquer outra remu­
neruç4o pela representação comercial ou pela mediação na realizaç4o de 
negócio11 civis e comerciais; 

li - por serviços de propaganda e publicidade. 

Parágrafo único. No caso do Inciso II deste artigo, excluem-se da 
base de c,lculo as importincias pagas diretamente ou repassadas a em• 
presos de raldio, televisão, jornais e revistas, atribuída à pessoa jurfdi­
ca pagadora e à beneficiária responsabilidade solidária pela comprova­
çlo da efetiva realizaçlo dos serviços. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 9 77 ,DE 20 DE ;.BRIL DE 1995. 

Dá nova redação a dispositivos das Leis nºs 8.849. 
de 28. de janeiro de 1994, e 8.541, de 23 de ._ .. ,,.l"-1°'-" 

?erembro de 1992, que alteram a legis~ç~·--do . ,;c<1'., 

unposto sobre a renda e proventos de qyJJ.Jit~efu ,. ~ 
natureza. _e dá outras providências. ~\- ~ 
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De PLENÁRIO, sobre constitucionalidade e 
mérito da Medida Provisória nº 1.003, de 19 de 
maio de 1995, que "Dá nova redação a 
dispositivos das Leis nºs. 8.849, de 28 de janeiro 
de 1994, e 8.541, de 23 de dezembro de 1992, que 
alteram a legislação do imposto sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza, e dá outras 
providências". 

Relator: Deputado MUSSA DEMES 

I 

O Senhor Presidente da República - por intermédio da Mensagem 
nº 257, de 1995 - CN (nº 567/95, na origem) - submete à apreciação do 
Congresso Nacional, nos termos do art. 62 da Constituição, a Medida Provisória 
nº 1.003, de 19 de maio de 1995, publicada no Diário Oficial da União, do dia 
22 seguinte, e ementada à epígrafe. 

A referida Medida Provisória - consoante informa a sucinta 
Exposição de Motivos nº 204, de 19 de maio de 1995, do Ministério da Fazenda, 
a qual acompanha a Mensagem presidencial - reedita a de nº 977, de 20 de abril 
de 1995, por perda de eficácia devido à falta de apreciação pelo Congresso 
Nacional no prazo constitucional. 

2. Durante a tramitação congressual da Medida Provisória nº 402, de 
29 de dezembro de 1993 - que viria a dar origem à Lei nº 8.849, de 28 de janeiro 
de 1994, pela qual se restabeleceu a incidência do imposto de renda na fonte 
sobre lucros, dividendos, bonificações em dinheiro e outros interesses, pagos ou 
creditados a pessoas fisicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no País - , o 
Governo e as lideranças partidárias acordaram que, apesar de suas imperfeições, 
o referido ato seria aprovado sem qualquer modificação, a fim de evitar que as 
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novas regras de tributação tivessem seus efeitos sobrestados até 1 º de janeiro de 
1995, por força do princípio da anterioridade expresso no art. 150, III, "b", da 
Constituição. Em contrapartida, o Governo comprometeu-se a sanar as falhas do 
texto original, logo após sua promulgação como lei, mediante a edição de outra 
medida provisória. 

Assim é que, aos 3 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida 
Provisória nº 423, implementando as modificações consideradas necessárias por 
ocasião dos debates legislativos sobre a referida Medida Provisória nº 402, de 
1993. A MP nº 423 foi, então, sendo sucessivamente reeditada, com pequenas 
modificações, pelas seguintes Medidas Provisórias: nºs 444, de 05.03.94, 467, de 

( 05.04.94, 492, de 05.05.94, 520, de 03.06.94, 544, de 30.06.94, 569, de 
02.08.94, 599, de 01.09.94, 638, de 29.09.94, 680, de 27.10.94, 729, de 
25.11.94, 783, de 23.12.94, 849, de 20.01.95, 909, de 21.02.95, 952, de 
23.03.95, 977, de 20.04.95, e, agora, 1.003, de 19.05.95. 

( 

3. O art. 1 º da Medida Provisória nº 1.003, sob exame, restringe a 
incidência do imposto de renda na fonte, prevista no caput do art. 2º da Lei nº 
8.849, de 28 janeiro de 1994, aos dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e 
outros interesses, apurados a partir de 1 º de janeiro de 1994, pagos ou creditados 
por pessoa jurídica tributada com base no lucro real. 

O art. 2º da Medida Provisória em causa dá nova redação aos §§ 1 º 
a 5° do art. 2º e aos arts. 3°, 5° e 6º da referida Lei nº 8.849, de 1994, introduz-lhe 
um novo art. 8º e renumera para 9º o seu art. 8º original. 

As modificações introduzidas, em conseqüência, nos mencionados 
dispositivos são as seguintes: 

a) §§ 1º a 5º do art. 2° - o imposto de renda descontado na forma do 
caput deste artigo será deduzido do imposto devido na declaração de ajuste 
anual, assegurada a opção pela tributação exclusiva, se o beneficiário for pessoa 
fisica; se o beneficiário for pessoa jurídica, tributada com base no lucro real, será 
considerado como antecipação do devido na declaração, compensável com o 
imposto que tiver de recolher relativo à distribuição de dividendos, bonificações 
em dinheiro, lucros e outros interesses, ou relativo à retenção na fonte quando o 
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beneficiário seja residente ou domiciliado no exterior; nos demais casos, a 
tributação será considerada definitiva; 

· ~- -- b) art. 3º - são incluídas nos § § 7° e 8º as remissões ao § 3 º, que não 
constaram da redação original deste artigo; 

c) arts. 5º e 6º - são fixados dois limites globais para as deduções do 
imposto de renda devido pelas pessoas jurídicas: um, de oito por cento, para as 
deduções a que se referem as Leis nºs. 6.321, de 14 de abril de 1976, 7.418, de 
16 de dezembro de 1985, 8.242. de 12 de outubro de 1991, e o Decreto-lei nº 
2.433, de 19 de maio de 1988; outro, de cinco por cento, para as deduções 
relativas aos incentivos a projetos culturais, bem como à produção de obras 
audiovisuais cinematográficas; 

d) art. 8º - faculta-se a restituição do imposto de renda retido na fonte, 
quando o beneficiário da distribuição de lucros e dividendos optar por reaplicar a 
importância recebida, na subscrição de aumento de capital de pessoa jurídica 
tributada com base no lucro real; e o § 3 ° permite, em relação aos fatos geradores 
ocorridos a partir de lº de janeiro de 1995, que o valor do imposto retido na 
fonte, ou pago pelo contribuinte, correspondente às receitas computadas na base 
de cálculo do IRPJ, para efeito de compensação com o imposto apurado no 
encerramento do ano-calendário, seja corrigido pela variação trimestral da UFIR. 

O art. 3° da Medida Provisória sob análise altera o enunciado dos 
arts. 43 e 44 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, que dispõem sobre 
omissão de receita: o primeiro, para estabelecer a indexação da base de cálculo 
do tributo no dia da omissão; o segundo, para considerar ocorrido na mesma data 
o fato gerador do imposto de renda na fonte sobre os rendimentos 
presumivelmente distribuídos. 

Já o art. 4° determina que as multas previstas na legislação tributária 
federal, cuja base de cálculo seja o valor da operação, serão calculadas sobre o 
valor desta, atualizado monetariamente. 

O art. 5° da Medida Provisória reproduz o art. 22 da Lei nº 8.541, de 
23 de dezembro de 1992 (derrogado pela Medida Provisória nº. 402, de 1993, e, 
portanto, pela Lei nº 8.849, de 1994), reduzindo, em relação aos fatos geradores 
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ocorridos até 31 de dezembro de 1994, de 25% para 15%, a alíquota aplicável 
aos rendimentos distribuídos. 

O art. 6º, por suas vez, reduz para 1,5% a alíquota do imposto de 
renda na fonte de que tratam os arts. 52 e 53 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro 
de 1985. 

O art. 7° autoriza o Banco Central do Brasil a deduzir, da base de 
cálculo da contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público - PASEP, as despesas por ele incorridas com operações realizadas para 
regular e executar as políticas monetária e cambial do Governo Federal. 

O art. 8º da Medida Provisória convalida os atos praticados com 
base na MP nº 977, de 20 de abril de 1995. 

Finalmente, o art. 9° dispõe que a Medida Provisória entra em vigor 
na data da publicação, mas estabelece a data de 1 º de janeiro de 1994 para a 
eficácia dos arts. 1 º, 2º e 5º, determinando, ainda, que seja observado o período 
de vigência da UFIR diária, nos termos da legislação pertinente. 

4. 
saber: 

5. 

6. 

Foram apresentadas oito Emendas por dois ilustres Congressistas, a 

Deputado FRANCISCO DORNELLES: seis (nºs 1 a 6); 
Deputado PAULO BERNARDO: duas (nºs 7 e 8). 

É o relatório. 

II 

Consoante o art. 8° da Resolução nº 1, de 1989 - CN, cabe-nos 
agora examinar a matéria quanto aos aspectos constitucional e de mérito. 

7. No que tange à constitucionalidade, em princípio, não há reparos a 
fazer. Entre as atribuições privativas do Presidente da República encontra-se a de 
editar medida provisória com força de lei (art. 84, inciso XXVI, da Carta 
Magna). Portanto, o Chefe do Poder Executivo exercitou, legítima e 
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regularmente, a prerrogativa que lhe confere o art. 62 da Constituição, ao adotar a 
Medida Provisória nº 1.003, de 1995, e ao submetê-la à deliberação deste 
Congresso. 

Cabe observar, ainda, que a matéria (legislação tributária) é de 
iniciativa concorrente, a teor do art. 61 da Lei Básica, sendo legítima a ação do 
Senhor Presidente da República consubstanciada na edição da Medida Provisória 
em causa. 

Ademais, de conformidade com o art. 48, I, da Lei Maior, cabe ao 
Congresso Nacional dispor sobre todas as matérias de competência da União, 

( especialmente sobre sistema tributário e arrecadação de rendas. 

( 

Como se observa, esta Medida Provisória pauta-se, rigorosamente, 
pelas referidas disposições constitucionais. 

8. Quanto ao mérito, afigura-se-nos que a matéria deva ser aprovada, 
por conveniente e oportuna, pois, como foi dito, a presente Medida Provisória 
corrige deficiências - por exemplo, a tributação cumulativa dos dividendos -- da 
MP nº 402, de 29 de dezembro de 1993, convertida na Lei nº 8.849, de 29 de 
janeiro de 1994, as quais não puderam ser sanadas durante a tramitação 
congressual, esbarrando no princípio da anterioridade tributária (art. 150, III, "b", 
da Constituição). 

Há, sobretudo, a considerar o fato de que, apesar de algumas 
modificações introduzidas nesse ínterim, o conteúdo dessa legislação, queira-se 
ou não, está aí a produzir amplos efeitos jurídicos por mais de dezesseis meses, 
desde a edição da Medida Provisória nº 423, de 3 de fevereiro de 1994. E que os 
efeitos dos arts. 1 º, 2° e 5º, como explicitado no art. 9°, retroagem ao primeiro dia 
do exercício financeiro de 1994. 

9. Ora, até por isso - e inobstante as bem fundadas razões aduzidas -­
não vemos como acolher sete das oito Emendas apresentadas pelos eminentes 
Congressistas acima referidos. É que se correria o risco, dificilmente sanável, de 
ver ferido o princípio da segurança jurídica, a ser preservado em prol da ordem 
pública. 
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Assim, somos pela aprovação da Emenda nº 8, supressiva do art. 
7° da Medida Provisória, dados os convincentes motivos constantes de sua 
justificação: deduzir, da base de cálculo do PASEP, as despesas incorridas pelo 
· Banco Central na execução da política monetária e cambial acarretaria 
considerável redução no volume de arrecadação daquele Fundo, comprometendo 
as condições do já combalido Orçamento de Seguridade; por outro lado, tais 
despesas, se inerentes à função pública, devem ser cobertas por dotação 
orçamentária própria, que, além de ser a sistemática correta, é mais democrática e 
transparente. 

10. Por outro lado, a ter de se concluir por Projeto de Lei de Conversão, 
que incorpore a Emenda acolhida, convém aperfeiçoar, formalmente, alguns 
dispositivos da Medida Provisória, com melhor técnica legislativa. 

Assim, no art. 2º desse diploma legal deve ser: 

a) reintroduzido o texto do art. 4º da Lei nº 8.849, de 28 de janeiro 
de 1994, tal como vinha sendo reedidato até a Medida Provisória nº 849, de 20 
de janeiro de 1995; 

b) alterado o § 3º do art. 8º da referida Lei nº 8.849, de 1994, 
visando adaptar a atualização monetária do imposto de renda na fonte, quando de 
sua restituição, à variação da UFIR trimestral, regra introduzia pela Lei nº 8.981, 
de 20 de janeiro de 1995. 

Deve, também, ser eliminado o atual art. 8º - por juridicamente 
impróprio e materialmente supérfluo -, até em face do disposto no art. 9º da 
Medida Provisória, cujos efeitos ( e da Lei em que for convertida) retroagem, no 
essencial, a 1 º de janeiro de 1994. 

III 

11. Em razão do exposto, concluímos pela aprovação da Medida 
Provisória nº 1.003, de 19 de maio de 1995, no tocante aos aspectos de 
constitucionalidade e mérito, bem como pelo acolhimento da Emenda nº ~ ~ 
rejeição das Emendas nºs. 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7, na fonna do seguinte: 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N°j, J_ , de 1995 

Dá nova redação a dispositivos das Leis 
nºs 8.849, de 28 de janeiro de 1994, e 
8.541, de 23 de dezembro de 1992, que 
alteram a legislação do imposto sobre a 
renda e proventos de qualquer natureza, e 
dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O disposto no art. 2º da Lei nº 8.849, de 28 de janeiro de 
1994, somente se aplica aos dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e outros 
interesses, apurados a partir de 1 º de janeiro de 1994, pagos ou creditados por 
pessoa jurídica tributada com base no lucro real a sócios ou acionistas, pessoas 
tisicas ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no País. 

Art. 2º Os dispositivos da Lei nº 8.849, de 1994, adiante indicados, 
passam a vigorar com a seguinte redação, renumerando-se para 9º o seu art. 8º: 

AE0606b5/95 

"Art. 2° ... .. .................. ......................................... . 

§ 1 º O imposto descontado na forma deste artigo será: 

a) deduzido do imposto devido na declaração de ajuste anual 
do beneficiário pessoa tisica, assegurada a opção pela tributação 
exclusiva; 

b) considerado como antecipação, sujeita a correção 
monetária, compensável com o imposto de renda que a pessoa 
jurídica beneficiária, tributada com base no lucro real, tiver de 
recolher relativo à distribuição de dividendos, bonificações em 
dinheiro, lucros e outros interesses; 

e) definitivo, nos demais casos. 
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§ 2º A compensação a que se refere a alínea "b" do parágrafo 
anterior poderá ser efetuada com o imposto de renda, que a pessoa 
jurídica tiver que recolher, relativo à retenção na fonte sobre a 
distribuição de lucros ou dividendos a beneficiário residente ou 
domiciliado no exterior. 

§ 3 º Em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de 
dezembro de 1994, o imposto a que se refere este artigo será 
convertido em quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR, 
pelo valor desta fixado para o mês de ocorrência do fato gerador. 

§ 4 ° A incidência prevista neste artigo alcança, 
exclusivamente, a distribuição de lucros apurados na escrituração 
comercial por pessoa jurídica tributada com base no lucro real. 

§ 5° Em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de 
dezembro de 1994, o imposto descontado na forma deste artigo será 
recolhido até o último dia útil do mês seguinte àquele em que ocorrer 
o fato gerador, reconvertido para reais com base na expressão 
monetária da UFIR vigente no mês de pagamento. 

Art. 3º Os aumentos de capital das pessoas jurídicas mediante 
incorporação de lucros ou reservas não sofrerão tributação do 
imposto sobre a renda. 

§ 1 º Podem ser capitalizados nos termos deste artigo os lucros 
apurados em balanço, ainda que não tenham sido submetidos à 

tributação. 

§ 2º A isenção estabelecida neste artigo se estende aos sócios, 
pessoas fisicas ou jurídicas, beneficiárias de ações, quotas ou 
quinhões resultantes do aumento do capital social, e ao titular da 
firma ou empresa individual. 

§ 3° O disposto no § 2º. não se aplica se a pessoa jurídica, nos 
cinco anos anteriores à data de incorporação de lucros ou reservas 
ao capital, restituiu capital aos sócios ou ao titular, mediante redução 
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do capital social; neste caso, o montante dos lucros ou reservas 
capitalizados será considerado, até o montante da redução do 
capital, corrigido monetariamente com base na variação acumulada 
da UFIR, como lucro ou dividendo distribuído, sujeito, na forma da 
legislação em vigor, à tributação na fonte e na declaração de 
rendimentos, quando for o caso, como rendimento dos sócios, dos 
acionistas, ou do titular da pessoa jurídica. 

§ 4º Se a pessoa jurídica, dentro dos cinco anos subseqüentes 
à data da incorporação de lucros ou reservas, restituir capital social 
aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social ou, em 
caso de liquidação, sob a forma de partilha do acervo líquido, o 
capital restituído considerar-se-á lucro ou dividendo distribuído, 
sujeito, nos termos da legislação em vigor, à tributação na fonte e na 
declaração de rendimentos, quando for o caso, como rendimento dos 
sócios, dos acionistas ou do titular. 

§ 5º O disposto no parágrafo anterior não se aplica nos casos 
de: 

a) aumento do capital social mediante incorporação de reserva 
de capital formada com ágio na emissão de ações, com o produto da 
alienação de partes beneficiárias ou bônus de subscrição, ou com 
correção monetária do capital; 

b) redução de capital em virtude de devolução aos herdeiros 
da parte de sócio falecido, nas sociedades de pessoas; 

c) rateio do acervo líquido da pessoa jurídica dissolvida, se o 
aumento de capital tiver sido realizado com a incorporação de ações 
ou quotas bonificadas por sociedade de que era sócia ou acionista; 

d) reembolso de ações, em virtude de exercício, pelo 
acionista, de direito de retirada assegurado pela Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 197 6. 

§ 6° O disposto nos §§ 3° e 4º não se aplica às sociedades de 
investimento isentas de imposto. 
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§ 7º A sociedade incorporadora e a resultante da fusão 
sucedem as incorporadas ou fundidas, sem interrupção de prazo, na 
restrição de que tratam os §§ 3° e 4° 

§ 8º As sociedades constituídas por cisão de outra e a 
sociedade que absorver parcela de patrimônio da sociedade cindida 
sucedem a esta, sem interrupção de prazo, na restrição de que tratam 
os§§ 3° e 4º. 

§ 9° Nos casos dos §§ 7° e 8º, a restrição aplica-se ao 
montante dos lucros ou reservas capitalizados, proporcional à 
contribuição: 

a) da sociedade incorporada ou fundida para o capital social 
da incorporadora ou resultante da fusão; ou 

b) de parcela do patrimônio líquido da sociedade cindida para 
o capital social da sociedade que absorveu essa parcela. 

Art. 4° Considerar-se-á realizado, integralmente, o lucro 
inflacionário.acumulado, bem como o saldo de lucros cuja tributação 
tenha sido diferida de períodos-base anteriores, nos casos em que a 
pessoa jurídica tiver o seu lucro arbitrado. 

Art. 5º A soma das deduções a que se referem as Leis nºs 
6.321, de 14 de abril de 1976, e 7.418, de 16 de dezembro de 1985, 
e o Decreto-lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988, não poderá reduzir 
o imposto devido em mais de oito por cento, observado o disposto 
no§ 2º do art. 10 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992. 

Art. 6º A soma das deduções a que se referem o § 2º do art. 
26 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, e o § 2º do art. 1 º 
da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, não poderá reduzir o 
imposto devido pela pessoa jurídica em mais de cinco por cento, 
observado o disposto no§ 2º do art. 10 da Lei nº 8.541, de 1992. 
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Parágrafo único. O valor absoluto do limite global dos 
incentivos de que trata este artigo será fixado, anualmente, pelo 
Poder Executivo, obedecido o limite nele estabelecido." 

"Art. 8º O beneficiário dos rendimentos de que trata o art. 2º, 
que, mediante prévia comunicação à Secretaria da Receita Federal, 
optar pela aplicação do valor dos lucros e dividendos recebidos, na 
subscrição de aumento de capital de pessoa jurídica, poderá requerer 
a restituição do correspondente imposto de renda retido na fonte por 

ocasião da distribuição. 

§ 1 º A restituição subordina-se ao atendimento cumulativo das 
seguintes condições: 

a) os recursos sejam aplicados, na subscrição do aumento de 
capital de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, no prazo 
de até noventa dias da data em que os rendimentos foram 
distribuídos ao beneficiário; 

b) a incorporação, mediante aumento do capital social da 
pessoa jurídica receptora, ocorra no prazo de até noventa dias da 
data em que esta recebeu os recursos; 

c) o valor dos lucros e dividendos, recebidos até 31 de 
dezembro de 1994, será convertido em quantidade de UFIR, pelo 
valor desta vigente no mês da distribuição, e reconvertido para reais, 
com base no valor da UFIR fixado para o mês dos atos referidos nas 

alíneas "a" e "b". 

§ 2º O valor do imposto a rest1turr, em relação aos fatos 
geradores ocorridos até 31 de dezembro de 1994, será o 
correspondente à quantidade de UFIR, determinada nos termos do § 
3º do art. 2º, aplicando-se, para a reconversão em reais, o valor da 
UFIR vigente no mês da restituição, a qual deverá ser efetuada no 
prazo de sessenta dias, contados da incorporação a que se refere a 

alínea "b". 



• 7 

( 

( 

12 

SENADO FEDERAL 
CONSULTORIA LEGISLATIVA 

§ 3º O valor do imposto a restiturr, em relação aos fatos 1 

geradores ocorridos a partir de 1 º de janeiro de 199 5, será 
atualizado, monetariamente, com base na variação da UFIR, . 
verificada entre o trimestre subseqüente ao da retenção e o trimestre 
da restituição. 

§ 4 º Ao aumento de capital procedido nos termos deste artigo 
aplicam-se as normas do art. 3º, relativamente à tributação pelo 
imposto de renda. 

§ 5° Fica o Ministro da Fazenda autorizado a expedir normas 
necessárias à execução do disposto neste artigo." 

Art. 3º Os arts. 43 e 44 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 
1992, passam a vigorar com a seguinte redação: 

AE0606b5195 

"Art. 43 ........ .. .................... ... ............................ .. .... . 

§ 2º O valor da receita omitida não comporá a 
detenninação do lucro real, presumido ou arbitrado, nem a base 
de cálculo da contribuição social sobre o lucro, e o imposto e a 
contribuição incidentes sobre a omissão serão definitivos. 

§ 3° A base de cálculo de que trata este artigo será 
convertida em quantidade de Unidade Fiscal de Referência -
UFIR pelo valor desta fixado para o mês da omissão. 

§ 4 º Consideram-se vencidos o imposto e as 
contribuições para a seguridade social na data da omissão. 

Art. 44. 

§ 1 º O fato gerador do imposto de renda na f ante 
considera-se ocorrido no dia da omissão ou da redução indevida. 

§ 2º ... ....... ........ .. ......... ... ..... ............... .. ............. ..... " 
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Art. 4º As multas previstas na legislação tributária federal, cuja base 
de cálculo seja o valor da operação, serão calculadas sobre o valor desta, 
atualizado, monetariamente, com base na variação da UFIR verificada entre o 
·rtiês da operação e o mês do respectivo pagamento ou lançamento de oficio. 

Parágrafo único. No caso de lançamento de oficio, a base de cálculo 
da multa, atualizada, monetariamente, na forma deste artigo, será convertida em 
quantidade de UFIR, pelo valor desta, vigente no mês do lançamento. 

Art. 5° Presume-se, para efeitos legais, rendimento pago aos sócios 

ou acionistas das pessoas juridicas, na proporção da participação do capital 
social, ou integralmente ao titular da empresa individual, o lucro arbitrado, 
deduzido do imposto de renda da pessoa jurídica e da contribuição social sobre o 
lucro. 

Parágrafo único. Em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de 
dezembro de 1994, o rendimento referido no caput deste artigo será tributado, 
exclusivamente na fonte, à alíquota de 15%, devendo o imposto ser recolhido até 
o último dia útil do mês seguinte ao do arbitramento. 

Art. 6º Fica reduzida para 1,5% a alíquota do imposto de renda na 
fonte, de que tratam os arts. 52 e 53 da Lei nº 7 .450, de 23 de dezembro de 1985. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos, com referência aos arts. 1 º, 2º e 5°, a partir de 1 º de janeiro de 
1994, observado o período de vigência da UFIR diária, nos termos da legislação 

pertinente. 

Sala das Sessões, em t 3 , O 6 · q r 

AE0606b5/95 



Aviso nº 960 - SUPAR/C. Civil. 

Brasília, 19 de maio de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória 

nº 1.003, de 19 de maio de 1995. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

c=-c=_~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



SENADO FEDERAL 

GABINETE DO LÍDER DO PMDB 

OF. GLPMDB Nº. 257/95 Brasília, 22 de maio de 1995 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência 
para indicar os membros do PMDB que integrarão a Comissão Mista 
incumbida de examinar a Medida Provisória nº. 1.003, de 19 de maio de 
1995, que "dá nova redação a dispositivos das Leis nºs 8.849, de 28 de 
janeiro de 1994, e 8.541, de 23 de dezembro de 1992, que alteram a 
legislação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, e 
dá outras providências." 

TITULARES 

Senador Roberto Requião 
Senador Coutinho Jorge 

SUPLENTES 

Senador Nabor Junior 
Senador Carlos Bezerra 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
Excelência protestos de alta estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
DO. Presidente do Congresso Nacional 
NESTA 

Senad 
1 

BALHO 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LÍDEH DO PFL 

OF GL/ PFL nº 421/95 Brasília,22 de maio de 1995 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico, para comporem a Comissão 

Mista incumbida do estudo e parecer da Medida Provisória nº 1.003, de 19 

de maio de 1995, os seguintes senhores Senadores: 

TITULARES 

Hugo Napoleão 

Waldeck Ornelas 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 

.SUPLENTES 

João Rocha 

José Bianco 

Atencios mente, 

íder do PFL no Senado Federal 



SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LíDER DO PSDB 

Sr. Presidente do Congresso Nacional 

INDICO OS SENADORES DO PSDB PARA COMPOR A COMISSÃO ESPECIAL MISTA 
DESTINADA A APRECIAR A SEGUINTE MEDIDA PROVISÓRIA: 

MP Nº: 1003 REEDIÇÃO MP Nº: 977 

PJIJ:JJ._ICAÇÃO DOU: 22.05.95 

ASSUNTO: Dá nova redação a dispositivos das Leis nºs 8.849, de 28 de 
janeiro de 1994, e -8.541, de 23 de dezembro de 1992, que 
alterarp a legislação do imposto sobre a renda e proventos de 
qualquer natureza, e dá outras providências. 

1"1TULAR: JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 

SUPLENTE: PEDRO PIVA 

Brasília, 23 de maio de 1995. 

Sena);r ~ÉRGIO 
d~ íder do PS 

ACHADO 
B 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ROMEU TUMA 

OF.Nº 122/95-GSRT 
Brasília, 23 de maio de 1995 

Senhor Presidente, 

Em nome do Partido Liberal (PL ), submeto à consideração de Vossa 
Excelência minha indicação para compor, como membro titular, a comissão 
mista destinada a apreciar a Medida Provisória nº 1003 . 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 

. ·/ 
Resp~/t~~ente ~ 

~ / 

SENADOR ROMEU TUMA 

Digníssimo Presidente do Senado Federal 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Liderança do PTB 

Of GLPTB/061/95 Brasília,22 de Maio de 1995. 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento a forma regimental, venho à presença de V.Exa. 
com o objetivo de fNDICAR o Exmo. Sr. Senador LUIZ ALBERTO, na condição de 
Titular, e o Exmo. Sr. Senador ARLINDO PORTO, como Suplente, para como 
representantes do Partido Trabalhista Brasileiro - PTB, integrarem a Comissão 
incumbida de apreciar a Medida Provisória nº 1.003, de 19 de Maio de 1995, que dá 
nova redação a dispositivos das Leis nºs 8.849, de 28 de Janeiro de 1994, e 8.541, de 23 
de dezembro de 1992, que alteram a legislação do imposto sobre a renda e proventos de 
qualquer natureza, e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade, para reiterar a V.Exa. os protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
DD.Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Senador ~r~O 
Líder do PTB 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO LÍDER DO PSDB 

OF. PSDB/I/Nº 8l(J /95 

Senhor Presidente, 

Brasília, ~4 de rna10 de 1995. 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os Senhores Deputados 

MÁRCIO FORTES, corno membro titular, e UBIRATAN AGUIAR, corno membro suplente, 

para integrarem a Comissão Mista destinada a analisar a Medida Provisória nº 1003/95. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência manifestações de elevada estima e 

apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

DD. Presidente do Congresso Nacional 

GER 3.17.23.004-2- (SET/94) 
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tado JOSÉ ANÍBAL 
Líder do PSDB 
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SF - 24-05-95 
14h30min 

O Senhor Presidente da República editou a Medida Provisória nº 
1.003, de 19 de maio de 1995, que "dá nova redação a dispositivos das 
Leis nºs 8.849, de 28 de janeiro de 1994, e 8.541, de 23 de dezembro de 
1992, que alteram a legislação do imposto sobre a renda e proventos de 
qualquer natureza, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 
4º e 5º do art. 2º da Resolução nº 1/89-CN, fica assim constituída a 
Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Roberto Requião 
Coutinho Jorge 

Hugo Napoleão 
Waldeck Omelas 

José lgnácio Ferreira 

Romeu Tuma 

Luiz Albeno Oliveira 

Senadores 

Suplentes 
PMDB 

l.Nabor Júnior 
2.Carlos Bezerra 

PFL 
3.João Rocha 
4.José Bianco 

PSDB 
5.Pedro Piva 

PL 
6. 

PTB 
7.Arlindo Porto 



( 

Deputados 

Titulares Suplentes 
Bloco (PFL-PTB) 

Mussa Demes l .Arolde de 01 iveira 
Félix Mendonça 2.Hugo Lagranha 

PMDB 
Luís Roberto Ponte 3 .Edinho Bez 

PSDB 
Márcio Fortes 4.Ubiratan Aguiar 

PPR 
Simão Sessim 5.Fausto Martello 

PP 
Odelmo Leão 6.Edson Queiroz 

PDT 
Miro Teixeira ?.Giovanni Queiroz 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido o 
seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 24/05/95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 25/05/95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 27 /05/95 -prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 05/06/95 - prazo final da Comissão Mista. 
Até 20/06/95 - prazo no Congresso Nacional. 



CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA LEGISLATIVA 

Subsecretaria de Comissões 
Serviço de Comissões Mistas 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA , 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.003, DE 19 DE MAIO DE 
1995, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DAS LEIS 
Nºs 8.849, DE 28 DE JANEIRO DE 1994, E 8.541, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 1992, QUE ALTERAM A LEGISLAÇÃO DO 
IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", (Reedição da 
MP nº 977/95): 

Deputado FRANCISCO DORNELLES .... 

Deputado PAULO BERNARDO 

Serviços de Comissões Mistas 

001 002 003. 
004 005 006. 

007 008 . 

Serviço de Comissõs.s Mistas 

b.()/ _ _ n,•93 __ de_°t_\,,. _ 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

MP01003 

00001 
EMENDA f\J: 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1003, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Acrescente-se entre os dispositivos da Lei nº 8.849/94 modificados pelo 
art. 2º da Medida Provisória nº 1003, de 1995, a seguinte redação para o "caput" do 
artigo 2º da referida Lei: 

"Art. 2º Os dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e outros inte­
resses, quando pagos a pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no 
País, estão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze 

r por cento." 

JUSTIFICAÇÃO 

Para que não pairem dúvidas sobre o momento da incidência do tributo 
e por se tratar de imposto de renda na fonte, melhor redação é a que estabelece o 
pagamento como fato gerador da obrigação tributária. Mesmo porque, para as pes­
soas físicas, a tributação do imposto de renda na fonte incidente sobre os demais 
rend imentos tributáveis ocorre apenas e tão-somente por ocasião do recebimento. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N2 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1003, DE 1995 

MP01003 

00002 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao art. 2º, na parte em que dá nova redação ao § 2º do art. 2º da 
Lei nº 8.849, de 28 de janeiro de 1994, a seguinte redação: 

"Art. 2º ..................................................................................................... . 

§ 2º O imposto descontado na fonte na forma deste artigo poderá ser 
compensado atualizado monetariamente utilizando-se o critério estabelecido pelo § 
4º do art. 37 da Lei nº 8.981, de 1995, com aquele que a pessoa jurídica beneficiária 
tiver de reter na distribuição de dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e outros 
interesses a pessoas físicas ou jurídica." 

JUSTIFICAÇÃO 

Preliminarmente, o esclarecimento de que a redação proposta é basi­
camente idêntica a que contempla a compensação de tributação incidente na fonte 
sobre dividendos relativo a lucros apurados até 31/12/88, recebidos por pessoas jurí­
dicas e posteriormente redistribuídos (§ 3º do art. 729 do novo RIR, aprovado pelo 
Decreto nº 1.041 de 11.01.94). 

A redação acima objetiva permitir a operacionalização, sob o enfoque 
de controle, inclusive contábil e para fins tributários, de compensação do imposto so­
bre dividendos e outros interesses, ou seja, a nova redação apresenta uma forma 
mais racional de se implementar a referida compensação. 

Ressalte-se que esse critério, ora proposto, já é de amplo conhecimento 
dos contribuintes e da fiscalização federal e tem se mostrado bastante prático sob o 
ponto de vista operacional ao longo dos anos, atendendo plenamente aos objetivos 
que se pretende alcançar com esta Medida Provisória. 

Deve-se acrescentar, por oportuno, que o texto constante desta Medida 
Provisória para constituir o § 2º do artigo 2º da Lei nº 8.849, de 28.01 .94, implica 
numa segregação (carimbo) dos lucros da pessoa jurídica beneficiária do dividendo 
para fins de redistribuição. Essa segregação até seria possível no primeiro exercício. 
Entretanto, para exercícios seguintes, esse esquema é totalmente inexequível, pois 
importaria em separar os lucros por períodos e por origem (equivalência patrimonial, 
receita de dividendos e da atividade). Além do que, seria necessário estabelecer, já a 
partir do primeiro exercício, qual o critério a ser adotado (proporcional), primeiro a ser 
apurado, a ser distribuído, etc) para identificação/determinação de lucro distribuído 
no caso de este ter origem em mais de uma fonte (p/ex: atividade normal e dividendo 
recebido de controlada). 

É fácil de imaginar as implicações que ocorreriam nas hipóteses de utili­
zação das reservas e lucros para aumento de capital ou compensação de prejuízos, 
bem como se houver resultado negativo de atividades com simultâneo resultado po­
sitivo de equivalência patrimonial. 

(EME-1003) { BRA} 6 
GER 3.17.23. 004-2 - (SET/94) 



CÃMARA DOS DEP U TADOS 

MP01003 

00003 

EMENDA Nº 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1003, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Acrescentar parágrafo 6 ao artigo 2º. 

"Art. 2º ..... ... ................. ....... .. ........................................................ .. ......... . 

§ 6º É dispensado o desconto do IR na fonte quando o beneficiário for 
pessoa jurídica: 

a) cujas ações sejam negociadas em bolsa de valores ou mercado de 
( balcão; 

b) cuja a maioria do capital pertença, direta ou indiretamente, a pessoa 
ou pessoas jurídicas cujas ações sejam negociadas em bolsa ou mercado de balcão; 

c) imune ao imposto de renda; 

d) cuja maioria do capital pertença, direta ou indiretamente, a pessoa ju­
ríd ica imune." 

JUSTIFICAÇAO 

A emenda não sugere uma renúncia fiscal. Na verdade, no que se re­
fere a dispensa quando o beneficiário for Cia. Aberta, ela apenas transfere o mo­
mento do fato gerador para a ocasião da saída dos recursos da atividade produtiva, e 
visa manter o interesse dos investidores em não promover a retirada dos recursos 
das empresas de capital aberto com o fim único de compensar o IR Fonte. 

Quanto às imunes, o texto proposto visa a impedir que o patrimônio e a 
renda dessas pessoas venham a ser tributados, ainda que indiretamente, de modo a 
preservar o preceito constitucional. 

A propósito, norma nesse sentido já consta da legislação no caso de tri­
butação de dividendos originários de lucros apurados em balanços encerrados até 
31 /12/88 (art. 729, do Decreto nº 1.041, de 11/01/94 - Regulamento do Imposto de 
Renda) 

l 
e õssõeB Mistas 

. de .om. 9t ,-Serviço 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MP01003 

00004 

EMENDA Nº 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1003, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Acrescente-se o seguinte § 7º ao art. 2º da Lei nº 8.849/94, cuja re­
dação foi modificada pelo art. 2º da Medida Provisória nº 1003/95: 

"Art. 2º ................................................................................................... . 

§ 7º A dispensa a que se refere o parágrafo anterior aplica-se também 
quando o beneficiário for fundo mútuo de ações, clube de investimentos e outros fun­
dos da espécie." 

JUSTIFICAÇÃO 

O parágrafo anterior mencionado no texto deste § 7º refere-se à 
Emenda já apresentada. 

A exemplo do disposto no§ 2º do art. 25 da Lei nº 8.383/91, é necessá­
rio que a dispensa da retenção do IRF seja estendida também aos dividendos auferi­
dos por fundo mútuo de ações, clube de investimentos e outros fundos da espécie, 
visando evitar-se a bitributação vez que tais rendimentos compõem o rendimento real 

( auferido pelo quotista nos resgates de quotas sujeito à tributação na fonte à alíquota 
de 25% conforme o disposto no art. 25 da Lei nº 8.383/91. O fato de a referida dis­
pensa não ter sido incluída naquele dispositivo legal é que na ocasião não havia inci­
dência do imposto de renda na fonte sobre lucros distribuídos a pessoas físicas ou ju­
rídicas, residentes ou domiciliadas no País (art. 75 da Lei nº 8.383/91 ). 

GER 3.17.23.004-2 · (SET/94) 
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MP01003 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 
00005 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1003, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao parágrafo 3º do artigo 3º da Lei nº 8.849/94, modificado pelo 
artigo 2º da Medida Provisória nº 1003, de 1995, a seguinte redação: 

"§ 3º O disposto no parágrafo 2º não se aplica se a pessoa jurídica, nos 
cinco anos anteriores à data de incorporação ao capital de lucros apurados ou reser­

vas constituídas, ambos a partir de 1 º de janeiro de 1994, restituiu capital formado 

com esses lucros ou reservas, aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital 

( social; neste caso, o montante desses lucros ou reservas capitalizados será corrigido 

monetariamente, com base na variação acumulada da UFIR, e considerado como lu­

cro ou dividendo distribuído, sujeito, na forma da legislação em vigor, à tributação na 

fonte e na declaração de rendimentos, quando for o caso, como rendimento dos só­
cios, dos acionistas, ou do titular da pessoa jurídica." 

( 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta tem por objetivo deixar explícito que a incidência de 
imposto nos casos de redução ou aumento de capital vinculado ocorre somente so­
bre os lucros gerados a partir de 1 º de janeiro de 1994. 

A especificação faz-se necessária para não se tributar lucros ou reser­

vas incorporados ao capital sujeitos a normas tributárias vigentes anteriormente à 1 º 

de janeiro de 1994. 

Sp,rv1ço de Com1sso9él Mistas 
C. -

..... ' ______ n, ' 1J1..tl__} _ rla ... t .\.. .... 
fls._.2-f ····-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MP01003 

00006 

EMENDA Nº 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1003, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao parágrafo 4º do art. 3º a seguinte redação: 

"Art. 3º ..................................................................................................... . 

( § 4º Se a pessoa jurídica, dentro dos cinco anos subseqüentes à data 

da incorporação de lucros apurados ou reservas constituídas, ambos a partir de 
01/01/94, restituir capital social formado com esses lucros ou reservas, aos sócios ou 
ao titular, mediante redução do capital social ou, em caso de liquidação, sob a forma 
de partilha do acervo líquido, o montante desses lucros ou reservas capitalizados 
será considerado como lucro ou dividendo distribuído, sujeito, nos termos da 
legislação em vigor, à tributação na fonte e na declaração de rendimentos, quando 
for o caso, como rendimento dos sócios, dos acionistas ou do titular da pessoa 
jurídica." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta tem por objetivo deixar explícito que a incidência de 

impostos nos casos de redução ou aumento de capital vinculado ocorre somente 
( sobre os lucros gerados a partir de 01/01/94. 

A especificação faz-se necessária para não se tributar lucros ou reser­
vas incorporados ao capital sujeitos a normas tributárias com vigências anteriores à 

01/01/94. 

GER 3.17.23. 004-2 - (SET/94) 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.003, DE 19 DE MAIO DE 1995 

EMENDA SUPRESSlVA 

MP01003 

Suprima-se o art. 6° da Medida Proúsória nº 1.003. 00007 

Justificati\·a 

A emenda \'isa e,·itar seja conceclicla redução tributária ao imposto de renda na fonte 
incidente sobre importâncias pagas a pessoas jurídicas. civis e mercantis. pela prestação ele serviços 
profissionais. De fato. estes contarão com uma desoneração tributária e.\pressiva e e.\cessiva, com o 
rebai.\amento da alíquota aplicá\'el de 6% para 1.5%. A medida não se justilica, esp,~cialmente numa 
conjuntura em que toda a sociedade é chamada a arcar com os sacrifícios ela política de aumento da receita 
fiscal , a qual envol\'eu aumento da alíquota de uma série de tributos. inclusi\'e do imposto de renda pessoa 
física. 

Sala das Sessões. 22 de maio de 1995 . 

Serviço de Comis sô86 Mistas 

~ --.n-° .4. rJ<lJ .. de_JJ.: ..... 
fls.__ --·····--···-· 
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MEDIDA PROV1SÓR1A Nº l.003. DE 19 DE MAIO DE 1995 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP01003 

Suprima-se o art. 7° da Medida Provisória nº 1.003. 
00008 

Justificativa 

O Banco Central do Brasil tem como uma de suas atribuições principais a execução da 
política monetária e cambial do Governo Federal. Para exercer suas atividades, a autarquia já conta com um 
significativo volume de receitas próprias, auferidas em razão do exercício regular de suas atribuições como 
autoridade monetária (operações de câmbio. aquisição de títulos públicos. operações com ouro, empréstimos 
de liquidez, etc). Assim. parece-nos incongruente estabelecer dispositirn autorizando deduzir da base de 
cálculo do PASEP o montante correspondente ,1s despesas incorridas pelo Banco Central na execução da 
política monetária e cambia!. Tal compensação não se justifica em razão de dois aspectos. Primeiro, porque 
representa uma redução no volume de arrecadação cio PASEP. comprometendo, assim, as condições do já 
combalido Orçamento da Seguridade. E segundo. porque tais despesas. como decorrência natural e imediata 
do exercício de uma fünção pública, deveriam ser cobertas por uma sistemática mais democrática e 
transparente, através de dotação orçamentária. 

Sala das Sessões. 22 de maio de 1995. 

Serviço da Comis sõSli Mistas 

~ -·º· º~L1QOj ___ d1J __ ~J:--_ 
fls.g3) ___ _ 

...Jr:,a ii ,li• !Dias 
ecretárla 
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CÂMARA DOS DE PUTADOS 

LIDERANÇA DO PARTIDO PROGRESSISTA- PP 
Gabinete do Líder 

Of.Lid.PP nº 574195 

Senhor Presidente, 

Brasflia, 1° de junho de 1995 

Tenho a grata satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência 

para indicar, em substituição aos já indicados, como representantes do Partido 

Progressista junto à Comissão Mista destinada a proferir Parecer sobre a Medida 

Provisória a seguir relacionada, os seguintes Deputados: 

1) Medida Provisória nº 1003/95 

Titular: Deputado COSTA FERREIRA 

Suplente: Deputado AUGUST/NHO FREITAS 

Sirvo-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência 

protestos de consideração e apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 

eputado ODELMO LEÃO 
1der do Partido Progressista - PP 

Digníssimo Presidente? nado Federal 

comp.3(M_IND_P2.SAM) 

GER 3.17.23.004-2- (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANÇA DO PARTIDO DEMOCRÁTICO T BALHISTA- PDT 

Oficio nº 281/95 Brasília, 02 de junho de 1995 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência o 
Senhor Deputado FERNANDO ZUPPO e a Senhora Deputada MARCIA 
CIBILIS VIANA para integrarem, na condição de membros Titular e Suplente, 
respectivamente, em substituição ao meu nome e ao do Senhor Deputado 
GIOVANNI QUEIROZ, a Comissão Mista do Congresso Nacional destinada a 
apreciar e dar parecer à Medida Provisória nº 1.003, de 19 de maio de 1995, que "Dá 
nova redação a dispositivos das Leis nºs 8.849, de 28 de janeiro de 1994, e 8.541, de 
23 de dezembro de 1992, que alteram a legislação do imposto sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza, e dá outras providências" .. 

consideração e apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de 

Deputado MIRO TEIXEIRA 
Líder do PDT 

DD. Presidente do Congresso Nacional 
NESTA 

GER 3.17.23. 004-2 · (SET/94) 
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CONGRESSO NACIONAL 

( 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional 

Requeremos, nos termos do art. 34, parágrafo único, do 

Regimento Comum, a inversão da Ordem do Dia para que sejam apreciados, 

primeiramente, os seguintes itens da pauta: 08, 03, 05, 12, ~ , 02, 07 e 01 das 

respectivas MPs de nºs 

nesta ordem. 

1.003, 998, 1.000, 1.007, .fí~, 997, 1.002 e 1.012, 
j 

REQUEOD 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 1995. 

f> EN, .,)Áoé.e B.M.8ALA-tl 
fMl>'0 1 "'f 

ve.p· JI-J OC,ftJe-,o (9.l,\J6i~A 

f Fi, lef> 
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~êN• RoM. &; U luMP. 

PL/~ 

Dep. GE 
Líder do Govem no 

DE.f', Mi c.1-\eL -reNE,~ ~ ~ 
PM&~Je.b l ~ 

,DEP . N rl~N il~~ 
p fr.>I e1b 
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SENADO FEDERAL 
CONSULTORIA LEGISLATIVA 

W~l\JiOJ\ 

PARECER J)JL f 1-eJJilL tJ 

Da COMISSÃO MISTA, sobre a 
admissibilidade da Medida Provisória nº 
1.003, de 19 de maio de 1995, que "Dá 
nova redação a cii.~positivos das [.,eis n ºs 
N.R-19, de 28 de janeiro de 199-1, e 8.5-11. 
de 23 de dezembro de 1992, que alteram a 

( legislação do imposto sobre a renda e 
proventos de c1zwiquer natureza, e dá 
ou/ ras providências". 

Relator: Deputado MUSSA DEMES 

I 

Nos termos do art. 62 da Constituição, o Senhor Presidente da 
República submete à apreciação do Con6rresso Nacional a Medida Provisória nº 

( 1.003, de l 9 de maio de 1995, publicada no Diário Oficial da União, do dia 22 
seguinte, e ementada à epígrafe. 

A referida Medida Provisória reedita a de nº 977, de 20 de abril de 
199 5, e convalida os atos praticados com base nela ( cf. art. 8º). 

2. Durante a tramitação congressual da Medida Provisória nº 402, de 
29 de dezembro de 1993 -- que viria a dar origem à Lei nº 8.849, de 28 de janeiro 
de 1994, pela qual se restabeleceu a incidência do imposto de renda na fonte 
sobre lucros, dividendos, bonificações em dinheiro e outros interesses, pagos ou 
creditados a pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no País --, o 
Governo e as lideranças partidárias acordaram que, apesar de suas imperfeições, 
o referido ato seria aprovado sem qualquer modificação, a fim de evitar que as 
novas regras de tributação tivessem seus efeitos sobrestados até 1 º de janeiro de 
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SENADO FEDERAL 
CONSULTORIA LEGISLATIVA 

1995, por força do princípio da anterioridade expresso no art. 150, III, "b", da 
Constituição. Em contrapartida, o Governo comprometeu-se a sanar as falhas do 

texto original, logo após sua promulgação como lei , mediante a edição de outra 
medida provisória. 

Assim é que, aos 3 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida 
Provisória nº 423, implementando as modificações consideradas necessárias por 
ocasião dos debates legislativos sobre a referida Medida Provisória nº 402 , de 
1993. A MP nº 423 foi, então, sendo sucessivamente reeditada, com pequenas 
modificações, pelas seguintes Medidas Provisórias: nºs 444, de 05.03 .94, 467, de 
05.04.94, 492, de 05.05 .94, 520, de 03 .06 .94, 544, de 30.06.94, 569, de 
02 .08 .94, 599, de OI .09.94, 638, de 29 .09.94, 680, de 27.10 .94, 729, de 
25 . l l.94, 783, de 23.12.94, 849, de 20.0 l.95 , 909, de 21 .02.95, 952, de 
23.03.95, 977, de 20.04.95, e, agora, 1.003, de 19.05.95. 

3. O art. 1 º da Medida Provisória nº 1.003 , sob exame, restringe a 
incidência do imposto de renda na fonte , prevista no caput do art. 2º da Lei nº 
8.849, de 28 janeiro de 1994, aos dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e 
outros interesses, apurados a partir de l º de janeiro de 1994, pagos ou creditados . 
por pessoa jurídica tributada com base no lucro real. 

O art. 2º da Medida Provisória em causa dá nova redação aos §§ lº 
a 5º do art. 2º e aos arts. 3º, 5° e 6º da referida Lei nº 8.849, de 1994, introduz-lhe 

um novo art. 8º e renumera para 9º o seu art. 8º original. 

As modificações introduzidas, em conseqüência, nos mencionados 
dispositivos são as seguintes: 

a) §§ 1 º a 5º do art. 2º -- o imposto de renda descontado na forma do 
caput deste artigo será deduzido do imposto devido na declaração de ajuste 
anual, assegurada a opção pela tributação exclusiva, se o beneficiário for pessoa 
física; se o beneficiário for pessoa jurídica, tributada com base no lucro real, será 
considerado como antecipação do devido na declaração, compensável com o 
imposto que tiver de recolher relativo à distribuição de dividendos, bonificações 
em dinheiro, lucros e outros interesses, ou relativo à retenção na fonte quando o 

beneficiário seja residente ou domiciliado no exterior; nos demais casos, a 

tributação será considerada definitiva; 

ae2405x2/95 
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b) art. 3º -- são incluídas nos §§ r e 8º as remissões ao § 3º, que não 
constaram da redação orif,11nal deste artigo; 

c) arts. 5º e 6º -- são fixados dois limites globais para as deduções do 
imposto de renda devido pelas pessoas jurídicas: um, de oito por cento, para as 
deduções a que se referem as Leis nºs. 6.321, de 14 de abril de 1976, 7 .418, de 
16 de dezembro de 1985, 8.242. de 12 de outubro de 1991, e o Decreto-lei nº 
2.433, de 19 de maio de 1988; outro, de cinco por cento, para as deduções 
relativas aos incentivos a projetos culturais, bem como à produção de obras 
audiovisuais cinematOf,'Táficas; 

d) art. 8º -- faculta-se a restituição do imposto de renda retido na fonte, 
quando o beneficiário da distribuição de lucros e dividendos optar por reaplicar a 
importância recebida, na subscrição de aumento de capital de pessoa juridica 
tributada com base no lucro real; e o § 3º permite, em relação aos fatos geradores 
ocorridos a partir de I º de janeiro de 1995, que o valor do imposto retido na 
fonte, ou pago pelo contribuinte, correspondente às receitas computadas na base 
de cálculo do IRP J, para efeito de compensação com o imposto apurado no 
encerramento do ano-calendário, seja corrigido pela variação trimestral da UFIR. 

O art. 3º da Medida Provisória sob análise altera o enunciado dos 

arts. 43 e 44 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, que dispõem sobre 
( omissão de receita: o primeiro, para estabelecer a indexação da base de cálculo 

do tributo no dia da omissão; o segundo, para considerar ocorrido na mesma data 
o fato gerador do imposto de renda na fonte sobre os rendimentos 
presumivelmente distribuídos. 

Já o art. 4º determina que as multas previstas na legislação tributária 
federal, cuja base de cálculo seja o valor da operação, serão calculadas sobre o 
valor desta, atualizado monetariamente. 

O art. 5º da Medida Provisória reproduz o art. 22 da Lei nº 8.541, de 

23 de dezembro de 1992 (derrogado pela Medida Provisória nº. 402, de 1993, e, 

portanto, pela Lei nº 8.849, de 1994 ), reduzindo, em relação aos fatos geradores 
ocorridos até 31 de dezembro de 1994, de 25% para 15%, a alíquota aplicável 
aos rendimentos distribuídos. 

ae2405x2/95 
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O art. 6º, por suas vez, reduz para 1,5% a alíquota do imposto de 

renda na fonte de que tratam os arts . 52 e 53 da Lei nº 7 .450, de 23 de dezembro 
de 1985 . 

O art. 7º autoriza o Banco Central do Brasil a deduzir, da base de 
cálculo da contribuição para o Programa de Fonnação do Patrimônio do Servidor 
Público - PASEP, as despesas por ele incorridas com operações realizadas para 
regular e executar as políticas monetária e cambial do Governo Federal. 

O art. 8º da Medida Provisória convalida os atos praticados com 
base na MP nº 977, de 20 de abril de 1995. 

Finalmente, o art. 9º dispõe que a Medida Provisória entra em vigor 
na data da publicação, mas estabelece a data de l º de janeiro de 1994 para a 
eficácia dos arts. l º, 2º e 5º, detenninando, ainda, que seja observado o período 
de vigência da UFIR diária, nos tennos da legislação pertinente. 

II 

4. De acordo com o disposto no art. 5º da Resolução nº 1, de 1989, do 
Congresso Nacional, cabe a esta Comissão Mista emitir, preliminarmente, 

( parecer quanto à admissibilidade total ou parcial de medida provisória, tendo em 

vista os pressupostos de urgência e relevância a que se refere o art. 62 da 
Constituição. 

Esses pressupostos estão plenamente atendidos no presente caso: 

a) relevância, porque a Medida Provisória nº 1.003, de 1995, à 
semelhança das outras que a precederam, na aludida série de reedições, é fruto de 
negociação entre o Poder Executivo e o Poder Legislativo, destinando-se a 
"Jrrigir Lühas da Medida Provisória nº 402, de 29 de dezembro de 1993, que não 

:Y; deram ser sanadas durante a tramitação no Congresso Nacional, uma vez que 
:1 --: ia conversão em projeto de lei sujeitá-la-ia ao princípio da anterioridade (art. 

ISO, III, "b", da Constituição), o que teria procrastinado, assim, para 1 º de janeiro 

ae2405x2/95 



( 

( 

SENADO FEDERAL 
CONSULTORIA LEGISLATIVA 

de 1995, a eficácia de texto integrante do conjunto de nonnas instrnmentais do 
ajuste fiscal a ser posto em prática no exercício de 1994; 

b) urgência, porque a Lei nº 8.849, de 28 de janeiro de 1994,, 

originária da Medida Provisória nº 402, de 29 de dezembro de 1993, contém 

disposições que precisaram ser suprimidas, imediatamente, -- e essa supressão 
carece de definitividade por lei ordinária -- como a que prevê a incidência do 
imposto de renda na redistribuição dos lucros das empresas, provocando 
incidência em cascata e criando implicações negativas para a política de 
investimentos e distribuição de resultados das empresas. Daí, a série de Medidas 
Provisórias editadas, desde então, a cada mês, perfazendo o total de dezessete,, 
com esta, cujo art. 9º dá bem a idéia da urgência, pois faz retroagi-la a 1 º de 
janeiro de 1994 quanto aos arts. 1 º, 2º e 5°. 

III 

5. Pelas razões acima expostas, entendemos que a Medida Provisória 
nº 1.003, de 19 de maio de 1995, atende aos pressupostos constitucionais de 
urgência e relevância. Concluímos, portanto, pela sua admissibilidade total. 

Sala das Comissões, em j ·3 . O 0 · '1 h-

ae2405x2/95 
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CÂMARA DO S DEPUTADOS 

REQUERI1\1ENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência. nos tennos 
regimentais, DESTAQUE para votação da Emenda nº 008 , apresentada 
à Medida Provisória nº 1.QOg . 

Sala das Sessões, em 13 de junho de J 995 

~ ~c<-~1-, 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 

Deputado PAULO-­
Líder em exercício do PT 

DD. Presidente do Congresso Nacional 

GER 3. 17.23. 004-2 - (SET/94) 



EMENDA Nº 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1003, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao parágrafo 4º do art. 3º a seguinte redação: 

MP01003 

00006 

"Art. 3º ..... ... .. .......... .. .. .. .. .. .. .. ................... .... ..................................... ....... . 

§ 4º Se a pessoa jurídica, dentro dos cinco anos subseqüentes à data 

da incorporação de lucros apurados ou reservas constituídas, ambos a partir de 

01/01/94, restituir capital social formado com esses lucros ou reservas, aos sócios ou 

ao titular, mediante redução do capital social ou, em caso de liquidação, sob a forma 

de partilha do acervo líquido, o montante desses lucros ou reservas capitalizados 

será considerado como lucro ou dividendo distribuído, sujeito, nos termos da 

legislação em vigor, à tributação na fonte e na declaração de rendimentos, quando 

for o caso, ·como rendimento dos sócios, dos acionistas ou do titular da pessoa 

jurídica." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta tem por objetivo deixar explícito que a incidência de 

impostos nos casos de redução ou aumento de capital vinculado ocorre somente 

sobre os lucros gerados a partir de 01/01/94. 

A especificação faz-se necessária para não se tributar lucros ou reser­

vas incorporados ao capital sujeitos a normas tributárias com vigências anteriores à 

01 /01/94. 

7 
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C ÂMARA D O S D E PUTADOS 

REQUERIMENTO AJ'!- Cj S-
1 

J>E t1íS- cl\l 

Senhor Presidente, 

Reaueremos a Vossa Excelência. nos tennos 
regimentais, DESTAQUE p~a votação da Emenda nº (1)] · , apresentada 
à Medida Provisória nº 1.008. . 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 

Sala das Sessões, em 13 de junho de l 995 

~M~~ 
Deputado PAULO 

Líder em exercício do PT 

DD. Presidente do Congresso Nacional 

GER 3.17.23.004-2 · (SET/94) 
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EMENDA SUPRESSI\A 

Sup11111:1-sc o art . <>" da :Vlcclid;1 Pro, ,sona 11 · 1 !Hl .~. 

Justificati, a 

A cmenda, isa e, itar seja co11ced1d:1 recluç:lo tnbut;ina ao imposto de n. 
incidente sobre importâncias pagas a pessoas juriclie;1s. ci, is e 111crca111is. pela prestação de sei 
profissionais. De fato. estes contarão com u111a desoner:1ç:1o t1'ibut;i11:1 e,pressi, a e cxcessi,a. ce 
rebaixamento da alíquota aplicá, cl de 6°,'é, para l .5°·o. A medida n;lo se Justifica. especialmente r. 
conjuntura em que toda a sociedade é chamada a ;1rc;1r com os sacnficios da política de aumento e, 

fiscal. a qual en,oheu au111ento da alíquota de 11111a série de tributos. inclusi,c do imposto de renda 
1 

tisica 

Sala das Sessões. 2 2 de rna 10 ele 1 'J'J5 . 

---~ ~L~ ~L'-''-~L i V 

?t/vQ 
:vrEDIDA PROVISORIA N·· 100.,. DE l 'J DE ;\lAIO DE 19'>5 

El\1ENDA SUPRESSI\A. J\IIP0 1003 

Suprinw-se o art. 7" da Medida Pro, 1sóna 11" I tHl ., 

Justificati,a 

O Banco Central do Brnsil tem co1110 u111a de suas :llribuições pr111cipa1 
política monetária e cambial do Go, erno Federal. Para c.,crccr suas ati, idades. a autarquia já conta com um 
significati,o rnlume de receitas próprias. auferidas cm ra,1ão do e,crcicio regular de suas atribuições como 
autoridade monetária (operações de câmbio. aquisiç.1o de títulos públicos. operações com ouro. empréstimos 
de liquidez. etc). Assim. parece-nos incongrnente estabelecer d1spos11i,o autorizando deduzir da base de 
cálculo do PASEP o montante correspondente às despesas incorridas pelo Banco Central na e.,ecuçào da 
política monetária e cambial. Tal compensação n:1o se justifica cm r:iôo de dois aspectos. Primeiro. porque 
representa uma redução no ,·olume de arrecadaç:1o do PASEP. comprometendo. assim. as condições do já 
combalido Orç:imcnto da Seguridade. E segundo. porque t:i1s dcspcs:is. co1110 decorrência natural e imediata 
do exercício de uma função pública. de,eriam ser cobertas por u11_1a sistemática mais democrática e 
transparente. atrm·és de dotação orçamentária. 

Sala das Sessões. 22 de maio de l 'J'J5 

~ ~ ~{_\_~ 1º 
'V(/?Q 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília DF 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Reaueremos a Vossa Excelência. nos tennos 
regimentais, DESTAQUE pa~a votação da Emenda nº (1)] · , apresentada 
à Medida Provisória nº l .008.. . 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 1995 

~M~~ 
Deputado PAULO 

Líder em exercício do PT 

DD. Presidente do Congresso Nacional 

GER 3. 17.23. 004·2 - (SET/94) 
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Excelentíssimo Se tl.wr Presidente da R cpúbl · ca 

Submeto à sanção de Vossa Excelência, nos tennos do § 2° 
do rut. 7º da Resolução nº 1, de 1989-CN, o Projeto de Lei de Conversão nº 11, de 
1995, apresentado pela Comissão Mista incumbida de crnüir Parecer sobre a M:edida 
Provisória uº 1.003, de 19 de maio de 1995, que "dá nova redação a dispositivos das 
Leis nºs 8.849, de 28 de janeiro de 1994, e 8.541, de 23 de dczemb ·o de 1992, que 
alteram a legislação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, e dá 
outras providências", aprovado pelo Congresso Nacional, ern sessão co1~jen a realizada 
no dia 13 de junho do corrente a..110 . 

Senado Federal, em J :3 de jtml'o de 1995 

,/1/Jt/ /4 St:/a'_,é / 
r 

Senador José s'àmey / 
Presidente do Congresso Nacional 

rfr/. 

-
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VIP0I003 

Suprnm-sc o ;nt ({ d;1 i'vlcclid;1 Pro, bÓri ;1 11 · 1 1H1 ., . / 
00007 

/ 

Justificati, a 

A Clllc11da, isa e, itar seja co11ccd1da 1ccluç;10 tnbut;ina ao imposto de renda na fonte 
incidente sobre illlportáncias pagas a pessoas _jurídic1s. ci, is e 1uc1u11tis. pela prestação de seniços 
profissionais. De fato . estes contarão com uma dcso11craç;1o tribut ;in;1 C:\pressi, a e C.\cessiYa. com o 
rebai.\amento da alíquota aplic;í, cl de 6% para l . .:'iº·o. A medida 11;]0 se _1ustdica. csixcialmente numa 
conjuntura em que toda a sociedade é chamada a ;1rcar com os sacrifícios d;i política de aumento da receita 
fiscal. a qual enYoh·eu aume.nto da ;ilíquot;i de 11111a serie de tributos. inclusi,e do imposto de renda pessoa 
tisica. ------- Sab das Sessàcs. 22 de 111 ,110 de l 'J'J.:'i . 

--·- . 
~ Q..,, .. A-_Q_~-(_) \).Q_t_ '-., \.C\_, L 

7>r/vQ 
:v!EDIDA PROVlSORIA N' ltlll ., . DE l 'J DE :\!AIO DE 19'15 

El\1ENDA SUPRESSIVA. 

Suprima-se o art. 7" da Medida PrO\ 1scma 1r' I .1l03 . 

JustificatiYa 

MP0I003 

00008 

O Banco Central do Brasil tem como uma de suas atribuiçàes principais a e.\ecuçào da 
política monetária e cambial do GoYerno Federal. P;ira c:,ercer suas ati, idades. a autarquia já conta com um 
significativo rnlume de receitas próprias. ;iuferid;is cm r;i1.fio do e,ercicio regular de suas atribuições como 
autoridade monetári;i (opcraçàcs dedmbio. aquisiç,1o de títulos públicos. oper;içàes com ouro. cir,préstimo 
de liquidez. etc) . Assim. parece-nos incongruente est;ibcleccr d,sposni, o autorizando deduzir da base é 
cálculo do PASEP o mont;inte correspondente ás despesas incorridas pelo Banco Central n;i C.\Ccuçào 
política monetári;i e cambial. Tal compensação ido se justiric;i cm ra1.fio de dois aspectos . Primeiro. por, 
representa uma redução no rnlume de arrccadaç;1o do PASEP. co111pro111etendo. assim. as condições d< 
combalido Orçamento da Seguridade. E sq,11111do. porque t.11s dcspcs:is. como decorrência natural e imr 

do e.\ercício de uma função pública. de,·criam ser cobcrws por uma sistemática mais dcmocrá 
transparente. :itrmés de dotaçfio orçamentária . 

Sala das Sessões. 22 de nwío de llJlJ~ 

~~ ~~~~1º 
"V(/?Q 

l~blicado no LJCN. (Seção 11). de j l.U.:>. ~l::, 

Centro Gráfi'co do Senado Federal Brasília - DF 
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O Congresso Nacional decreta: 

Dá nova redação a dispositivos das 
Leis nºs 8.849, de 28 de janeiro de 
1994, e 8.541, de 23 de dezembro de 
1992, que alteram a legislação do 
imposto sobre a renda e proventos de 
qualquer natureza, e dá outras 
providências. 

Art. 1º O disposto no art. 2º da Lei nº 8.849, de 28 de janeiro de 1994, 
somente se aplica aos dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e outros interesses, 
apurados a partir de 1° de janeiro de 1994, pagos ou creditados por pessoa jurídica 
tributada com base no lucro real a sócios ou acionistas, pessoas fisicas ou jurídicas, 
residentes ou domiciliadas no País. 

Art. 2º Os dispositivos da Lei nº 8.849, de 1994, adiante indicados, 
passam a vigorar com a seguinte redação, renumerando-se para 9° o seu art. 8º: 

"Art. 2° ........... .... ....................... .................................................. . 
§ 1 º O imposto descontado na forma deste artigo será: 
a) deduzido do imposto devido na declaração de ajuste anual do 

beneficiário pessoa fisica, assegurada a opção pela tributação exclusiva; 
b) considerado como antecipação, sujeita a correção monetária, 

compensável com o imposto de renda que a pessoa jurídica beneficiária, 
tributada com base no lucro real, tiver de recolher relativo à distribuição de 
dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e outros interesses; 

c) definitivo, nos demais casos. 
§ 2° A compensação a que se refere a alínea "b" do parágrafo 

anterior poderá ser efetuada com o imposto de renda, que a pessoa jurídica tiver 
que recolher, relativo à retenção na fonte sobre a distribuição de lucros ou 
dividendos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior. 

§ 3° Em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro 
de 1994, o imposto a que se refere este artigo será convertido em quantidade de 
Unidade Fiscal de Referência - UFIR, pelo valor desta fixado para o mês de 
ocorrência do fato gerador. 

§ 4º A incidência prevista neste artigo alcança,exclusivamente, a 
distribuição de lucros apurados na escrituração comercial por pessoa jurídica 
tributada com base no lucro real. 

§ 5° Em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro 
de 1994, o imposto descontado na forma deste artigo será recolhido até o último 
dia útil do mês seguinte àquele em que ocorrer o fato gerador, reconvertido para 
reais com base na expressão mone'E--1~ vigente no mês de pagamento. fÍJ 
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Art. 3º Os aumentos de capital das pessoas jurídicas mediante 
incorporação de lucros ou reservas não sofrerão tributação do imposto sobre a 
renda. 

§ 1 º Podem ser capitalizados nos termos deste artigo os lucros 
apurados em balanço, ainda que não tenham sido submetidos à tributação. 

§ 2° A isenção estabelecida neste artigo se estende aos sócios, 
pessoas físicas ou jurídicas, beneficiárias de ações, quotas ou quinhões 
resultantes do aumento do capital social, e ao titular da firma ou empresa 
individual. 

§ 3º O disposto no § 2° não se aplica se a pessoa jurídica, nos 
cinco anos anteriores à data de incorporação de lucros ou reservas ao capital, 
restituiu capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social; 
neste caso, o montante dos lucros ou reservas capitalizados será considerado, até 
o montante da redução do capital, corrigido monetariamente com base na 
variação acumulada da UFIR, como lucro ou dividendo distribuído, sujeito, na 
forma da legislação em vigor, à tributação na fonte e na declaração de 
rendimentos, quando for o caso, como rendimento dos sócios, dos acionistas, ou 
do titular da pessoa jurídica. 

§ 4º Se a pessoa jurídica, dentro dos cinco anos subseqüentes à 
data da incorporação de lucros ou reservas, restituir capital social aos sócios ou 
ao titular, mediante redução do capital social ou, em caso de liquidação, sob a 
forma de partilha do acervo líquido, o capital restituído considerar-se-á lucro ou 
dividendo distribuído, sujeito, nos termos da legislação em vigor, à tributação na 
fonte e na declaração de rendimentos, quando for o caso, como rendimento dos 
sócios, dos acionistas ou do titular. 

§ 5° O disposto no parágrafo anterior não se aplica nos casos de: 
a) aumento do capital social mediante incorporação de reserva de 

capital formada com ágio na emissão de ações, com o produto da alienação de 
partes beneficiárias ou bônus de subscrição, ou com correção monetária do 
capital; 

b) redução de capital em virtude de devolução aos herdeiros da 
parte de sócio falecido, nas sociedades de pessoas; 

c) rateio do acervo líquido da pessoa jurídica dissolvida, se o 
aumento de capital tiver sido realizado com a incorporação de ações ou quotas 
bonificadas por sociedade de que era sócia ou acionista; 

d) reembolso de ações, em virtude de exercício, pelo acionista, de 
direito de retirada assegurado pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 6° O disposto nos §§ 3° e 4° não se aplica às sociedades de 
investimento isentas de imposto. 

§ 7º A sociedade incorporadora e a resultante da fusão sucedem as 
incorporadas ou fundidas, sem interrupção de prazo, na restrição de que tratam 
os§§ 3º e 4°. 

§ 8º As sociedades constituídas por cisão de outra e a sociedade 
que absorver parcela de patrimônio da sociedade cindida sucedem a esta, sem 
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interrupção de prazo, na restrição de que tratam os§§ 3° e 4º. 
§ 9º Nos casos dos §§ 7° e 8°, a restrição aplica-se ao montante 

dos lucros ou reservas capitalizados, proporcional à contribuição: 
a) da sociedade incorporada ou fundida para o capital social da 

incorporadora ou resultante da fusão; ou 
b) de parcela do patrimônio líquido da sociedade cindida para o 

capital social da sociedade que absorveu essa parcela. 
Art. 4° Considerar-se-á realizado, integralmente, o lucro 

inflacionário acumulado, bem como o saldo de lucros cuja tributação tenha sido 
diferida de períodos-base anteriores, nos casos em que a pessoa jurídica tiver o 
seu lucro arbitrado. 

Art. 5º A soma das deduções a que se referem as Leis nºs 6.321, 
de 14 de abril de 1976, e 7.418, de 16 de dezembro de 1985, e o Decreto-lei 
nº 2.433, de 19 de maio de 1988, não poderá reduzir o imposto devido em mais 
de oito por cento, observado o disposto no § 2º do art. 10 da Lei nº 8.541, de 23 
de dezembro de 1992. 

Art. 6º A soma das deduções a que se referem o § 2º do art. 26 da 
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, e o§ 2° do art. 1° da Lei nº 8.685, de 
20 de julho de 1993, não poderá reduzir o imposto devido pela pessoa jurídica 
em mais de cinco por cento, observado o disposto no § 2º do art. 1 O da Lei 
nº 8.541, de 1992. 

Parágrafo único. O valor absoluto do limite global dos incentivos 
de que trata este artigo será fixado, anualmente, pelo Poder Executivo, 
obedecido o limite nele estabelecido." 

"Art. 8° O beneficiário dos rendimentos de que trata o art. 2°, que, 
mediante prévia comunicação à Secretaria da Receita Federal, optar pela 
aplicação do valor dos lucros e dividendos recebidos, na subscrição de aumento 
de capital de pessoa jurídica, poderá requerer a restituição do correspondente 
imposto de renda retido na fonte por ocasião da distribuição. 

§ 1 º A restituição subordina-se ao atendimento cumulativo das 
seguintes condições: 

a) os recursos sejam aplicados, na subscrição do aumento de 
capital de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, no prazo de até 
noventa dias da data em que os rendimentos foram distribuídos ao beneficiário; 

b) a incorporação, mediante aumento do capital social da pessoa 
jurídica receptora, ocorra no prazo de até noventa dias da data em que esta 
recebeu os recursos; 

c) o valor dos lucros e dividendos, recebidos até 31 de dezembro 
de 1994, será convertido em quantidade de UFIR, pelo valor desta vigente no 
mês da distribuição, e reconvertido para reais, com base no valor da UFIR 
fixado para o mês dos atos referidos nas alíneas "a" e "b". 

§ 2° O valor do imposto a restituir, em relação aos fatos geradores 
ocorridos até 31 de dezembro de 1994, será o correspondente à quantidade de 
UFIR, determinada nos termos do § 3º do art. 2º, aplicando-se, para a 

J-q' <»"b 
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reconversão em reais, o valor da UFIR vigente no mês da restituição, a qual 
deverá ser efetuada no prazo de sessenta dias, contados da incorporação a que se 
refere a alínea 11b 11

• 

§ 3º O valor do imposto a restituir, em relação aos fatos geradores 
ocorridos a partir de 1º de janeiro de 1995, será atualizado, monetariamente, 
com base na variação da UFIR, verificada entre o trimestre subseqüente ao da 
retenção e o trimestre da restituição. 

§ 4° Ao aumento de capital procedido nos termos deste artigo 
aplicam-se as normas do art. 3º, relativamente à tributação pelo imposto de 
renda. 

§ 5º É o Ministro da Fazenda autorizado a expedir normas 
necessárias à execução do disposto neste artigo. 11 

Art. 3º Os arts. 43 e 44 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 43. ························································································· 

§ 2° O valor da receita omitida não comporá a determinação do 
lucro real, presumido ou arbitrado, nem a base de cálculo da contribuição social 
sobre o lucro, e o imposto e a contribuição incidentes sobre a omissão serão 
definitivos. 

§ 3º A base de cálculo de que trata este artigo será convertida em 
quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR pelo valor desta fixado para 
o mês da omissão. 

§ 4º Consideram-se vencidos o imposto e as contribuições para a 
seguridade social na data da omissão. 

Art. 44 ......................................................................................... . 
§ 1 º O fato gerador do imposto de renda na fonte considera-se 

ocorrido no dia da omissão ou da redução indevida. 

§ 2º ················································ ··············································li 
Art. 4º As multas previstas na legislação tributária federal, cuja base de 

cálculo seja o valor da operação, serão calculadas sobre o valor desta, atualizado, 
monetariamente, com base na variação da UFIR verificada entre o mês da operação e o 
mês do respectivo pagamento ou lançamento de ofício. 

Parágrafo único. No caso de lançamento de ofício, a base de cálculo da 
multa, atualizada, monetariamente, na forma deste artigo, será convertida em 
quantidade de UFIR, pelo valor desta, vigente no mês do lançamento. 

Art. 5º Presume-se, para efeitos legais, rendimento pago aos sócios ou 
acionistas das pessoas jurídicas, na proporção da participação do capital social, ou 
integralmente ao titular da empresa individual, o lucro arbitrado, deduzido do imposto 
de renda da pessoa jurídica e da contribuição social sobre o lucro. 

Parágrafo único. Em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de 
dezembro de 1994, o rendimento referido no caput deste artigo será tributado, 
exclusivamente na fonte, à alíquota de 15%, devendo o imposto ser recolhido até o 
último dia útil do mês seguinte ao do arbitramento. 
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Art. 6º É reduzida para 1,5% a alíquota do imposto de renda na fonte, de 
que tratam os arts. 52 e 53 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos, com referência aos arts. 1 º, 2º e 5°, a partir de 1 º de janeiro de 1994, observado 
o período de vigência da UFIR diária, nos termos da legislação pertinente. 

rfr/. 

Senado Federal, em 13 de junho de 1995 

/d/4___,,____ 
Senador José Samey 

Presidente do Congresso N aci 
' 
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Ofício nº ,.2 /0 (CN) 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que, para os fins do disposto 
no § 2º do rut. 7º da Resolução nº J, de 1989-CN, foi encamfrüiado ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República o Projeto de Lei de Conversão nº 11 , de 1995, 
aprovado pelo Congresso Nacional, em sessão conjunta realizada no dia 13 de junho do 
corrente ano, que "dá nova redação a dispositivos das Leis nºs 8.849, de 28 de janeiro 
de 1994, e 8.541, de 23 de dezernbrn de 1992, que altera..rn a legislação do imposto 
sobre a renda e proventos de qud 1ucr natureza, e dá ou~ras pro~vidências". 

Senado Federal, em /!J de jur1ho de 1995 

A •J / r ~/ --;_,c_<.~~!c-,r ;;J I \ 

-:,,z,,-[ / ~ - ·----Senador José Sarney 
Presidente do Congresso Nacional 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís Eduardo 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
rfr/. 
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Lei: 

LEINº 9 .064 , DE 20 DE JUNHO DE 1995. 

Dá nova redação a dispositivos das Leis nºs 
8.849, de 28 de janeiro de 1994, e 8.541, de 
23 de dezembro de 1992, que alteram a 
legislação do imposto sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1º O disposto no art. 2º da Lei nº 8.849, de 28 de janeiro de 1994, somente se 
aplica aos dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e outros interesses, apurados a partir de 1 º 
de janeiro de 1994, pagos ou creditados por pessoa jurídica tributada com base no lucro real a 
sócios ou acionistas, pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no País. 

Art. 2º Os dispositivos da Lei nº 8.849, de 1994, adiante indicados, passam a 
vigorar com a seguinte redação, renumerando-se para 9º o seu art. 8º: 

"Art. 2º .................... .... ...... ..................................................................................... . . 

§ 1 º O imposto descontado na forma deste artigo será: 

a) deduzido do imposto devido na declaração de ajuste anual do beneficiário pessoa 
física, assegurada a opção pela tributação exclusiva; 

b) considerado como antecipação, sujeita a correção monetária, compensável com o 
imposto de renda que a pessoa jurídica beneficiária, tributada com base no lucro real, tiver 
de recolher relativo à distribuição de dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e outros 
interesses; 

c) definitivo, nos demais casos. 

§ 2º A compensação a que se refere a alínea "b" do parágrafo anterior poderá ser 
efetuada com o imposto de renda, que a pessoa jurídica tiver que recolher, relativo à 
retenção na fonte sobre a distribuição de lucros ou dividendos a beneficiário residente ou 
domiciliado no exterior. 

§ 3º Em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 1994, o 
imposto a que se refere este artigo será convertido em quantidade de Unidade Fiscal de 
Referência - UFIR, pelo valor desta fixado para o mês de ocorrência do fato gerador, 
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§ 4º A incidência prevista neste artigo alcança, exclusivamente, a distribuiçiio de 
lucros apurados na escrituração comercial por pessoa jurídica tributada com base no lucro 
real. 

§ 5º Em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 1994, o 
imposto descontado na forma deste artigo será recolhido até o último dia útil do mês 
seguinte àquele em que ocorrer o fato gerador, reconvertido para reais com base na 
expressão monetária da UFIR vigente no mês de pagamento. 

Art. 3º Os aumentos de capital das pessoas jurídicas mediante incorporação de 
lucros ou reservas não sofrerão tributação do imposto sobre a renda. 

§ 1 º Podem ser capitalizados nos termos deste artigo os lucros apurados em balanço, 
ainda que não tenham sido submetidos à tributação. 

§ 2º A isenção estabelecida neste artigo se estende aos sócios, pessoas físicas ou 
jurídicas, beneficiárias de ações, quotas ou quinhões resultantes do aumento do capital 
social, e ao titular da firma ou empresa individual. 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica se a pessoa jurídica, nos cinco anos ante1iores 
à data de incorporação de lucros ou reservas ao capital, restituiu capital aos sócios ou ao 
titular, mediante redução do capital social; neste caso, o montante dos lucros ou reservas 
capitalizados será considerado, até o montante da redução do capital, conigido 
monetariamente com base na variação acumulada da UFIR, como lucro ou dividendo 
distribuído, sujeito, na forma da legislação em vigor, à tributação na fonte e na declaração 
de rendimentos, quando for o caso, como rendimento dos sócios, dos acionistas, ou do 
titular da pessoa jurídica. 

§ 4º Se a pessoa jurídica, dentro dos cinco anos subseqüentes à data da incorporação 
de lucros ou reservas, restituir capital social aos sócios ou ao titular, mediante redução do 
capital social ou, em caso de liquidação, sob a forma de partilha do acervo líquido, o 
capital restituído considerar-se-á lucro ou dividendo distribuído, sujeito, nos termos da 
legislação em vigor, à tributação na fonte e na declaração de rendimentos, quando for o 
caso, como rendimento dos sócios, dos acionistas ou do titular. 

§ 5° O disposto no parágrafo anterior não se aplica nos casos de: 

a) aumento do capital social mediante incorporação de reserva de capital formada 
com ágio na emissão de ações, com o produto da alienação de partes beneficiárias ou hônus 
de subscrição, ou com correção monetária do capital; 

b) redução de capital em virtude de devolução aos herdeiros da parte de sócio 
falecido, nas sociedades de pessoas; 

c) rateio do acervo líquido da pessoa jurídica dissolvida, se o aumento de capital 
tiver sido realizado com a incorporação de ações ou quotas bonificadas por sociedade de 
que era sócia ou acionista; 

d) reembolso de ações, em virtude de exercício, pelo acionista, de direito de retirada 
assegurado pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
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§ 6º O disposto nos§§ 3º e 4º não se aplica às sociedades de investimento isentas de 
imposto. 

§ 7º A sociedade incorporadora e a resultante da fusão sucedem as incorporadas ou 
fundidas, sem interrupção de prazo, na restrição de que tratam os§§ 3º e 4º. 

§ 8º As sociedades constituídas por cisão de outra e a sociedade que absorver 
parcela de patrimônio da sociedade cindida sucedem a esta, sem interrupção de prazo, na 
restrição de que tratam os §§ 3º e 4º. 

§ 9º Nos casos dos §§ 7º e 8º, a restrição aplica-se ao montante dos lucros ou 
reservas capitalizados, proporcional à contribuição: 

a) da sociedade incorporada ou fundida para o capital social da incorporadora ou 
resultante da fusão; ou 

b) de parcela do patrimônio líquido da sociedade cindida para o capital social da 
sociedade que absorveu essa parcela. 

Art. 4º Considerar-se-á realizado, integralmente, o lucro inflacionário acum1!lado, 
bem como o saldo de lucros cuja tributação tenha sido diferida de períodos-base anteriores, 
nos casos em que a pessoa jurídica tiver o seu lucro arbitrado. 

Art. 5º A soma das deduções a que se referem as Leis nºs 6.321, de 14 de abril de 
1976, e 7.418, de 16 de dezembro de 1985, e o Decreto-lei nº 2.433, de 19 de maio de 
1988, não poderá reduzir o imposto devido em mais de oito por cento, observado o 
disposto no § 2º do art. 10 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992. 

Art. 6º A soma das deduções a que se referem o § 2º do art. 26 da Lei nº 8.313, de 
23 de dezembro de 1991, e o§ 2º do art. 1º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, não 
poderá reduzir o imposto devido pela pessoa jurídica em mais de cinco por cento, 
observado o disposto no§ 2º do art. 10 da Lei nº 8.541, de 1992. 

Parágrafo único. O valor absoluto do limite global dos incentivos de que trata este 
artigo será fixado, anualmente, pelo Poder Executivo, obedecido o limite nele 
estabelecido." 

"Art. 8º O beneficiário dos rendimentos de que trata o art. 2º, que, mediante prévia 
comunicação à Secretaria da Receita Federal, optar pela aplicação do valor dos lucros e 
dividendos recebidos, na subscrição de aumento de capital de pessoa jurídica, poderá 
requerer a restituição do correspondente imposto de renda retido na fonte por ocasião da 
distribuição. 

§ 1 º A restituição subordina-se ao atendimento cumulativo das seguintes condições: 

a) os recursos sejam aplicados, na subscrição do aumento de capital de pessoa 
jurídica tributada com base no lucro real, no prazo de até noventa dias da data em que os 
rendimentos foram distribuídos ao beneficiário; 
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b) a incorporação, mediante aumento do capital social da pessoa jurídica receptora, 
ocorra no prazo de até noventa dias da data em que esta recebeu os recursos; 

c) o valor dos lucros e dividendos, recebidos até 31 de dezembro de 1994, será 
convertido em quantidade de UFIR, pelo valor desta vigente no mês da distribuição, e 
reconvertido para reais, com base no valor da UFIR fixado para o mês dos atos referidos 
nas alíneas "a" e "b". 

§ 2º O valor do imposto a restituir, em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 
de dezembro de 1994, será o correspondente à quantidade de UFIR, determinada nos 
termos do § 3º do art. 2º, aplicando-se, para a reconversão em reais, o valor da UFIR 
vigente no mês da restituição, a qual deverá ser efetuada no prazo de sessenta dias, 
contados da incorporação a que se refere a alínea "b". 

§ 3º O valor do imposto a restituir, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir 
de 1 º de janeiro de 1995, será atualizado, monetariamente, com base na variação da UFIR, 
verificada entre o trimestre subseqüente ao da retenção e o trimestre da restituição. 

§ 4º Ao aumento de capital procedido nos termos deste artigo aplicam-se as normas 
do art. 3º, relativamente à tributação pelo imposto de renda. 

§ 5º É o Ministro da Fazenda autorizado a expedir normas necessárias à execução 
do disposto neste artigo." 

Art. 3º Os arts. 43 e 44 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 43. ················································································································· 

§ 2º O valor da receita omitida não comporá a determinação do lucro real, 
presumido ou arbitrado, nem a base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, e o 
imposto e a contribuição incidentes sobre a omissão serão definitivos. 

§ 3º A base de cálculo de que trata este artigo será convertida em quantidade de 
Unidade Fiscal de Referência - UFIR pelo valor desta fixado para o mês da omissão. 

§ 4º Consideram-se vencidos o imposto e as contribuições para a seguridade social 
na data da omissão. 

Art. 44. ··················································································································· 

§ 1 º O fato gerador do imposto de renda na fonte considera-se ocorrido no dia da 
omissão ou da redução indevida. 

§ 2º ·································· ·····················································································" 

Art. 4º As multas previstas na legislação tributária federal, cuja base de cálculo seja 
o valor da operação, serão calculadas sobre o valor desta, atualizado, monetariamente, com base na 
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variação da UFIR verificada entre o mês da operação e o mês do respectivo pagamento ou 
lançamento de ofício. 

Parágrafo único. No caso de lançamento de ofício, a base de cálculo da multa, 
atualizada, monetariamente, na forma deste artigo, será convertida em quantidade de UFIR, pelo 
valor desta, vigente no mês do lançamento. 

Art. 5° Presume-se, para efeitos legais, rendimento pago aos sócios ou acionistas das 
pessoas jurídicas, na proporção da participação do capital social, ou integralmente ao titular da 
empresa individual, o lucro arbitrado, deduzido do imposto de renda da pessoa jurídica e da 
contribuição social sobre o lucro. 

Parágrafo único. Em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 
1994, o rendimento referido no caput deste artigo será tributado, exclusivamente na fonte, à 
alíquota de 15%, devendo o imposto ser recolhido até o último dia útil do mês seguinte ao do 
arbitramento. 

Art. 6º É reduzida para 1,5% a alíquota do imposto de renda na fonte, de que tratam 
os arts. 52 e 53 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, com 
referência aos arts. 1 º, 2º e 5º, a partir de 1 º de janeiro de 1994, observado o período de vigência da 
UFIR diária, nos termos da legislação pertinente. 

Brasília, 2 o de junho de 1995; 174º da Independência e 107º da 
República. 



r 

A viso nº 1 . 3 o 1 - SUP AR/C. Civil. 

Brasília, 2 O de junho de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de Conversão 

nºll,de1995,queseconverteunaLeinº 9.064, de 20 de junho de 1995. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

~~~~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



Mensagem nº 6 5 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

~ f'Ll-~ 
~-.... ;tt-~ ~ ~~ol..0 . 

~~ ,!)\/06"/Cz.J-

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelrncias 

que acabo de sancionar o projeto de lei de conversão que "Dá nova redação a dispositivos das Leis 

nºs 8.849, de 28 de janeiro de 1994, e 8.541, de 23 de dezembro de 1992, que alteram a legislação 

do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, e dá outras providências". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei nº 9 .064, de 20 de junho de 1995. 

Brasília, 2 o de junho de 1995. 
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Oficio nº 2J!J) (CN) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei de Conversão nº 11, de 1995, sancionado pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, que "dá nova redação a dispositivos das Leis nºs 8.849, de 
29 de janeiro de 1994, e 8.541, de 23 de dezembro de 1992, que alteram a legislação do 
imposto de renda sobre a fonte e proventos de qualquer natureza e dá outras providências". 

Senado Federal, em o23 de junho de 1995 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senador 
Primeiro-Secr 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 

'/\ 
enan Calh~tros 
tário, em exercício 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DA LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR PFL/PTB 

Ofício n 2 606-L-BL.Parl/95 Brasília, 24 de maio de 1995. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico a Vossa 
Excelência os nomes dos Deputados do Bloco Parlamentar PFL/PTB que 
farão parte da Comissão Mista destinada a emitir parecer à Medida 
Provisória nº 1003, de 19 de maio de 1995 que "Dá nova redação a 
dispositivos das I.eis nºs 8.849, de 28 de janeiro de 1994, e 
8.541, de 23 de dezembro de 1992, que alteram a legislação do 
imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, e dá 
outras providências." 

EFETIVOS: 

Deputado MOSSA DEMES - PFL/PI 
Deputado FELIX MENDONÇA - PTB/BA 

SUPLENTES: 

Deputado AROLDE DE OLIVEIRA - PFL/RJ 
Deputado HUGO LAGRANHA - PTB/RS 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os 
protestos do meu elevado apreço. 

Deputado INOCÊNCIO OL~L~-A~A 
Líder do Bloco Parlamentar 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
DD. Presidente do Congresso 
NESTA. 

GER 3.17.23. 004-2 - (SET/94) 

Nacional 
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OFIGAB/I/Nº ffO~ Brasília, :3_/ de maio de 1995 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência a indicação dos Deputados LUÍS 

ROBERTO PONTE e EDINHO BEZ para integrar, respectivamente na qualidade de TITU­

LAR e SUPLENTE, a Comissão Mista destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória nº 

1.003, de 19 de maio de 1995. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência protestos de consi­

deração e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

DO. Presidente do Senado Federal 

NESTA 
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CÂMARA DOS D EPU TA D OS 

LIDERANÇA DO PPR 

Oficio nº 503/95. Brasília, 22 de maio de 199 5. 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência 

pelo Partido Progressista Reformador - PPR, os Deputados SIMÃO 

SESSIM e FAUSTO MARTELLO para integrar como titular, a 

Comissão Especial Mista destinada a apreciar a Medida Provisória nº 

1003, de 19 de maio de 1995 (convalida a :MP nº 977/95), que "dá 

nova redação a dispositivos das Leis nºs 8.849, de 28 de janeiro de 1994, 

e 8.541, de 23 de dezembro de 1992, que alteram a legislação do imposto 

sobre a renda e proventos de qualquer natureza, e dá outras 

providências". 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

DD. Presidente do Congresso Nacional 

Nesta 

GER 3.17.23.004-2- (SET/94) 
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CONGRESSO NACIONAL 

MENSAGEM Nº 257, DE 1995-CN 
(nº 567/95, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Elln'!Jências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda. o texto da Medida Provisória nº 1.003, de 19 de maio de 1995, que "Dá nova 

redação a dispositivos das Leis nºs 8.849, de 28 de janeiro de 1994, e 8.541. de 23 de dezembro de 

1992, qUJe tl&eram a legislação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, e dá 

outras providências". 

Brasfiia. 19 óe maio de 1995. 

E.M. nº 204 

Em 19 de r:iaio de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reeqição da Medida Provisória nº 977, de 20 de abril de 1995, que dá nova redação 

a dispositivos da~ Leis nºs 8.849. de 28 de janeiro de 1994, e 8.541, de 23 de dezembro de 1992, 

que alteram a legislação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a re levância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 
de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.003, DE 19 DE :-!AIO DE 1995. 

Dá nova redação a dispositivos das Leis nºs 8. 849, 
de 28 de janeiro de 1994, e 8.541, de 23 de 
dezembro de 1992, que alteram a legislação do 
unposto sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. 1 º O disposto no art. 2º da Lei nº 8.849, de 28 de janeiro de 1994, somente se aplica 
aos dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e outros interesses, apurados a partir de lº de janeiro 
de 1994, pagos ou creditados por pessoa jurídica tributada com base no lucro real a sócios ou acionistas, 
pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no País. 

Art. 2º Os dispositivos da Lei nº 8.849, de 1994, adiante indicados, passam a vigorar 
com a seguinte redação, renumerando-se para 9º o seu art. 8°: 

"Art. 2º ···············································--··········································································· 

§ !º O imposto descontado na forma deste artigo será: 

a) deduzido do imposto devido na declaração de ajuste anual do beneficiário pessoa 
física. assegurada a opção pela tributação exclusiva; 

b) considerado como antecipação, sujeita a correção monetária, compensável com o 
imposto de renda que a pessoa juridica beneficiária. tributada com base no lucro real. tiver de 
recolher relativo à distribuição de dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e outros 
interesses; 

c) definitivo, nos demais casos. 

§ 2º A compensação a que se refere a alínea "b" do parágrafo anterior poderá ser 
efetuada com o imposto de renda, que a pessoa jurídica tiver que recolher, relativo à retenção na 
fonte sobre a distribuição de lucros ou dividendos a beneficiário residente ou domiciliado no 
exterior. 

§ 3º Em relação aos fatos geradores oconidos até 3 1 de dezembro de 1994, o imposto a 
que se refere este artigo será convenido cm quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR. 
pelo valor desta fixado para o mês de ocorrência do fato gerador. 

§ 4º A incidência prevista neste artigo alcança exclusivamente a distribuição de lucros 
apurados na escrituração comercial por pessoa jurídica tnbutada com base no lucro real. 

§ 5º Em relação aos fatos geradores oconidos até 31 de dezembro de 1994. o imposto 
descontado na forma deste artigo será recolhido até o último dia útil do mês scgui!lle àquele cm 

que ocorrer o fato gerador. rcconvcnido para reais com base na expressão monetária da UFIR 
vigente no mês de pagamento. 

Art. 3º Os aumentos de capiial das pessoas jurídicas mediante incorporação de lucros ou 
reservas não sofrerão trihutação do imposto sobre a renda. 

§ 1 º Podem ser capitalizados nos termos deste anigo os lucros apurados em balanço. 
ainda que não tenham sido suhmctidos à trihutação. 

§ 2° A iscncão estabelecida neste anie:o se estende aos sócios. pessoas físicas ou 
jurídicas. beneficiárias de ações. quotas ou quinhões resultantes do aumento do capital social. e 
ao titular da firma ou empresa individual. 

§ 3° O disposto no § 2º não se aplica se a pessoa jurídica. nos cinco anos anteriores à 
data de incorporação de lucros ou reservas ao capital. restituiu capital aos sócios ou ao titular. 
mediante redução do capital social: neste caso, o montante dos lucros ou reservas capitalizados 
será considerado, até o montante da redução do capital. conigido monetariamente com base na 
variação acumulada da UFIR. como lucro ou dividendo distribuído. sujeito. na forma da 
legislação em vigor. à tributação na fonte e na declaração de rcndimemos. quando for o caso. 
como rendimento dos sócios. dos acionistas. ou do titular da pessoa Jurídica. 

§ 4º Se a pessoa jurídica. dentro dos cinco anos subseqüentes à _data da inc?rporação_ de 
lucros ou reservas. restituir capital social aos sócios ou ao titular. mt;dtante reduçao do c_apttal 
social ou, em caso de liquida_ção, sob a forma de partilha do acervo hqmdo. o capital restituído 
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considerar-se-á lucro ou dividendo d1stnbuído, sujeito, nos termos da legislação em vigor, à 
tributação na fonte e na declaração de rendimentos, quando for o caso, como rendimento dos 
sócios, dos acionistas ou do titular. 

§ 5º O disposto no parágrafo anterior não se aplica nos ca~os de: 

a) aumento do capital social mediante incorporação de reserva de capital formada com 
ágio na emissão de ações. com o produto da alienação de partes beneficiárias ou bônus de 
subscrição. ou com correção monetária do capital ; 

b) redução de capi tal cm virtude de devolução aos herdeiros da parte de sócio falecido . 
nas sociedades de pessoas: 

c) rateio do acervo líquido da pessoa jurídica di sso lvida. se o aumento de capital tiver 
sido realizado com a incorporação de ações ou quotas bonificadas por sociedade de que era sócia 
ou acionista; 

d) reembolso de ações. cm virtude de exercício. pelo acionista. de direito de retirada 
assegurado pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 6º O disposto nos §§ 3º e 4º não se ap lica às sociedades de investimento isentas de 
imposto. 

§ 7º A sociedade incorporadora e a resultante da fusão sucedem as incorporadas ou 
fundidas. sem intem1pção de prazo. na restrição de que tratam os §§ 3º e 4º. 

§ 8º As sociedades constituídas por cisão de ou tra e a sociedade que absorver parcela de 
patri mônio da sociedade cindida sucedem a esta. sem intem1pção de prazo. na restrição de que 
!ratam os §§ 3º e 4º. 

§ 9º Nos casos dos §§ 7º e 8º. a restrição ap lica-se ao montante dos lucros ou reservas 
capilalizados proporciona l à contribuição: 

a) da sociedade incorporada ou fundida para o capita l social da incorporadora ou 
resultante da fusão: ou 

b) de parcela do patrimônio liquido da sociedade cindida para o capital social da 
soc·1cdade que absorveu essa parcela. 

Art. 4° 

Art. 5º A sorna das deduções a que se referem as Leis nºs 6.32 1, de 14 de abril de 1976. 
7.418, de 16 de dezembro oe 1985, e o Decreto-lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988. não poderá 
reduzir o imposto devido em mais de oito por cento, observado o disposto no § 2º do art. 10 da 
Lei TI' 8.541 , de 23 de dezembro de 1992. 

Art. 6º A sorna das deduções a que se referem o § 2º do art. 26 da Lei nº 8.313 , de 23 de 
dczi:,mbro de 1991 , e o§ 2º do art. Iº da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, não poderá 
redn!:rir- o imposto devido pela pessoa jurídica cm mais de cinco por cento. observado o disposto 
no § 2º õo art. 10 da Lei nº 8.541, de 1992. 

Parágrafo único. O va lor absoluto do limite global dos incentivo~ de que trata este artigo 
scni f."liX.lldo anualmente pelo Poder Executivo. obedecido o limite nele estabelecido. 

Art. 7º 
•••u••••••••••••••••••• • •••• •• •••• • ••••••••••• •• ••••••••• • ••••• • •••• •••• •••••••••••••• • •• •• ••••• • ••••• •• •••••••• • ••• •••••••• • 

Art. 8º O beneficiário dos rendimentos de que trata o art. 2º que, mediante prévia 
comunicação à Secretaria da· ·Receita Federal, optar pela aplicação do valor dos lucros e 
divi_dendos recebidos, na subscrição de aumento de capital de pessoa jurídica, poderá requerer a 
resrnmção do correspondente imposto de renda retido na fonte por ocasião da distribuição. 

'§ 1º A restituição subordina-se ao atendimento cumulativo das seguintes condições: 

. a) os recursos sejam aplicados, na subscrição do aumento de capital pc pessoa jurídica 
tnllm.2.da com base no lucro real, no prazo de até noventa dias da data em que os rendimentos 
foram &istribuídos ao beneficiário: 

b) a incorporação. mediante aumento do capital social da pessoa jurídica receptora. 
oct11rG? no prazo de até noventa dias da data cm que esta recebeu os recursos: 

3 

c) _o valor dos lucros e dividendos recebidos até 31 de dezembro de 1994, será convertido . 
em .. quantidade de UFIR pelo valor desta vigente no mês da distribuição. e reconvertid,.Q.J;lMJL~--•·º...---- ------·--~ 
re:m:.com base no valor da UFIR fixado para o mês dos atos referidos nas alíne[~Ji".1 .,. . . ,.: ·- , , :: .\·t !,,\ L 

~t. •o · •liU • '-·~ •-

~ w~f~;;ô;{d;:;95 
. \, s . r_i__ ________ _ 
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§ 2º O valor do imposto a restituir. em relação aos fatos geradores ocorridos até 3 1 de 
dezembro de 1994, será o correspondente à quantidade de UFIR, determinada nos termos do § 3º 
do an. 2°, aplicando-se. para a reconversão em reais, o valor da UFIR vigente no mês da 
resúturçüo, a qual deverá ser efetuada no prazo de sessenta dias, contados da incorporação a que 
se refere a alínea "b". 

§ 3º Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1 º de janeiro de 1995, o valor 
do im~to de renda na ronte. ou pago pelo contribuinte. correspondente às recettas computad_'.15 
n<1 ba,e de cálculo do imposto de renda da pessoa jurídica. poderá. ~ara efeito de c_ompensaçao 
com o imposto apurado no encerramento do ano-calendário. ser atualizado. mo~etanamente com 
base !!la variação da UFIR verificada entre o trimestre subseqüente ao da retençao ou pagamento 
e o trimestre seguinte ao da compensação. . . do 

~ 4º Ao aumento de capital procedido nos termos deste amgo aplicam-se as normas 
art. 3º. relativamente;) tribu tação pe lo imposto de rcnoa. 

§ 5º Fica o Ministro da Fazenda auwrizado a expedir normas necessárias à execução do 
dispost0 neste artigo." 

Art. 3º Os ans. 43 e 44 da Lei nº 8.541. de 23 de dezembro de 1992. passam a vigorru 
com a seguinte redação: 

"Art. 43 . ......... , ......................................................................................................... . 
·········· ·· ····························· ·················· ····· ······································· ··························· 

§ 2º O valor da receita omitida não comporá a determ_inação do lucro real, presumido ou 
arbitrado. bem como a base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, e o 1mpost0 e a 
contribuição incidentes sobre a omissão serão definitivos. 

§ 3º A base de cálculo de que trata este artigo será convertida em quantidade de Unidade 
Fiscal de Referência - UFIR pelo valor desta do mês da omissão. 

§ 4º Considera-se vencido o impostO e as contribuições para a seguridade social na data 
da omissão. 

Art. 44. ······ ··· ··························································································· ······················ 

. § 1 º O fato gerador do imposto de renda na fon te considera-se ocorrido no dia da 
omissão ou da redução indevida. 

··············· ····································································································································· 
~ - 4º ~s multas previstas na legislação tributária federal. cuja base de cálculo seja o 

valor ~a operaçao, serao calculadas sobre o valor desta, atualizado monetariamente com base na 
vana~a_o da UFJR venficada entre o mês da operação e o mês do respectivo pagamento ou lançamento 
de of1c10. 

Parágrafo único. No caso de IançamentO de ofício, a base de cálculo da multa, atualizada 
monetariamente na forma deste artigo, será convertida em quantidade de UFIR. pelo vaior desta, vigente 
no mês do lançamento. 

. . Art. 5º Presume-se. para efeitos legais. rendimento pago aos sócios ou acionistas das 
pesso_as Jurídicas. na proporção da participação do capital social, ou integralmente ao titular da em-~esa 
md1v1dual. o lucro arbitrado deduzido do imposto de renda da pessoa jurídica e da contribuição social 
sobre o I ucro. 

Parágrafo único. Em re lação aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 1994, 
o rendimento referido no caput deste artigo será tributado, exclusivamente na fonte, à alíquota de 15%, 
devendo o imposto ser recolhido até o último dia útil do mês seguinte ao do arbitramento. 

Art. 6º Fica reduzida para 1.5% a alíquota do imposto de renda na fonte. de que tratam 
os arts. 52 e 53 da Lei nº 7.450. de 23 de dezembro de 1985. 

Art. 7º O Banco Central do Brasil poderá deduzir da base de cálculo da contribuição 
para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP as despesas por ele 
incomdas com operações realizadas para regular e executar as políticas monetária e cambial do Governo 
Federal. vedada a dedução de qualquer despesa administrativa. 

Art. 8º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 977, de 
20 de abril de 1995. 

Art. 9º Esta Medida Provisória entra em vi!!or na data de sua publicação, produzindo 
efeitos , com referência aos arts. Iº, 2º e 5º. a partir de Iº d°é janeiro de 1994, observado o período de 
vigcncia da UFIR diária. nos termos da legislação perti nente. 

Brasília. 19 de maio de 1995; 174º da Independência e 107º da República. 

• 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N? 8.849, DE 28 DE ,JANEIRO DE 1994 

Altera a legislação do imposto sobre a 
renda e proventos de qualquer naturPza e 
dá outras providências. 

Art. 2? Os dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e 
outros interesses, quando pagos ou creditados a pessoas físicas 
ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no País, estão sujeitos 
à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze 
por cent.0 . 

§ 1? O imposto descontado na forma deste artigo será con­
siderado exclusivo na fonte qualquer que seja o beneficiário. 

§ 2? O imposto a que se refere este artigo será convertido 
em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir) diária pe­
lo valor desta na data do fato gerador. 

§ 3? A incidência prevista neste artigo alcança exclusiva­
mente: 

a) a distribuição de lucros que tenham sido apurados, pela 
pessoa jurídica, na escrituração comercial; e 

h) os rendimentos da mesma natureza distribuídos por pes­
soas jurídicas tributadas com base no lucro presumido, limitado 
ao valor do lucro presumido deduzido do imposto de renda so­
bre ele incidente. 

§ 4? A alíquota prevista neste artigo alcança a distribui­
ção automática de lucros prevista no art. 22 da Lei n? 8.541 (Zl, 
de 23 de dezembro de 1992. 

§ 5? O imposto descontado na forma deste artigo, será re­
colhido até o último dia útil do mês seguinte àquele em que 
ocorrer o fato gerador, reconvertido para cruzeiros rea1s com 
base na expressão monetária da Ufir diária vigente nr. data do 
pagamento. 

' 1 
LEI N? 8.541, DE 23 DE IJEZEMIIHO I>E 1~2_2 

A/tem il l,•gi.,/11ç;io ,lo lmpo~lo de Uen · 
clt1 I.! cJú outras /JI0\'1«/i'•ncias. 

Art. 10. A partir de l ~ de janeiro de 19!):l. a pessoa jurídi­
ca estará sujeita a um adicional do Imposto de Renda à alíquota 
de dez por cento sobre a parcela do lucro real ou arbitrado que 
ultrapassilr: 

§ 2? O valor do adicional será recolhido integralmente, 
não sendo permitidas quaisquer deduçúes. 

5 

Art. 43. 
ria lançará 

Verificada omissão de receita, a autoridade trib_u~á- ____.......---·- - -i 
o Imposto de Renda, à alíquota de 25%, d~ , L · • ' ,.. \lã 'J ü o .,: i:. :,; - ti t ,., . \ 5 '-f :.-.,,~,. p,, t f.. Ht\,;Ul\10 ,, sues n!: 1 /.!,. ' " '1 q5 Mfi N. o'1QQ!_r;,Q ta_ 

FLS. '}S -
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com os acréscimos e as penalidades de lei, considerando como 
base de cálculo o valor da receita omitida. 

§ l '.' O valor apurado noi; termos desle artigo constituirá 
base de cálculo para lançamenl;o, quando for o caso, das ..:onLri­
buições para a seguridade social. 

§ 2? O valor da receita omitida não comporá a determina­
ção do lucro real e o imposto incidente sobre a omissão será de­
finitivo. 

Art. 44. A receita omitida ou a diferen(;a verificada na de­
terminação dos resultados das pessoas jurídicas por qualquer 
procedimento que implique redução indevida do lucro líquido 

será considerada aul.omaticamenl.e rncel>ida pelos si°>cios. acio­
nistas ou titular da empresa individual e trihut.ada exclusiva­
mente na fonte à alíquol.u de ~;i';;,, sem prejuízo da incidi:•1H.: ia do 
imposto sobre u renda da pessoa jurídica. 

§ I '.' O falo gerador do imposto de renda na fonte 
considera-se ocorrido no mês da 0111issüo ou da reduçüo indt!Vi­
dn. 

§ ~'.' () disposto neste artigo não se aplica a dedu~·iies inde­
vidas que, por sua natureza, não autorizem presunção de trans­
ferência de recursos do patrimônio da pessoa jurídica para o 
dos seus s,ícios. 

LEI N9 6.101 - DE 15 DE DEZEr--tBRO DE 1976 

Dispõe sobr.: as .socícJJdr s por aç0.: s 

1 Is! N" G 3JI l1F. 14 DE AORII, 111; J97fl 

f>i5Jiôc s1Jlirc « dedução, cio luau t ·- t1·11táre. para /fns de Imposto s•,/Jre 
u , c 1ldt, tlns 11e::.~011 'i :·1 ·rru1c:c.i , . ,lc ctot,, ,, ,las dt!,,.JJt:sas rcaliztulas n11 
v11111111111u:; ele• ar;_~JL'1!'Cl~iir, cltt t1al11rlha<lor. 

LEI N'.' 7.418, DE 16 DE DEZEMBRO DE 19H5 

Institui v \'11/~•TrHn!iporlt', t' dá outras 
providéncia:J. 

1>1.:CHl•:TO LEI N'.' 2.-1:l:l, l)J,; !!l lJE l\lAIO J)I,; 1!188 

/Jisp,l,i Sf>/,ni PS instru11u~ntos fin811c,ii 
rn.-, rt'lntil'11S à p11/1tica industrinl. s1•w1 ob­
i,iti vos, nn·ogn i11,·, 1nf i vo,,:; fiscnis 11 d,í out rns 
/Jr1>\ íd,ioC'ias . 
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LEI N? 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 

LEI Nº 8 • 6 8 5 • DE 2 O DE 

Restnl,e/ece principios ela Lei n~ i.~11• 

de 2 de julho de 1986, institui o Programa 
Naci<>nal de Apoio i, Cultura (Pronacl f' d• 
outras providências. 

.;ULHO DE 1993 . 

Cria mecanismos de fomento à ativiáade 
audiovisual e dá outras providências. 

. .\rt. l º Até o exercicio fiscal de 2003. inclusive. os contribuintes poderão deduzir 
do imposto de renda devido as quanuas referentes a investimentos feitos na produção de obras 
audiovisuais cinematográficas brastleiras de produção independente. conforme definido no an. 2º. 
incisos II e III. e no an . .3º. incisos I e II. da Lei n" 8.401. de 8 de janeiro de 1992. mediante a 
aquisição de quotas representativas de direitos de comercialização sobre as referidas obras. desde 
que estes investunencos sejam realizados no mercado de capitais. em ativos previstos em lei e 
autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários. e os proJetos de produção tenham sido 
previamente aprovados pelo Ministério da Cultura. 

7 

. § 2º A ~edução prevista neste artigo está limitada a três por cento do imposto 
devido pelas pessoas físicas e a um por cento do imposto devido pelas pessoas jurídicas. 

LEI N? 7.450, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1985 

Altera a legis/aç/lo tributária federal e 
dá outras provid,foclas. 

·-
Art. 52. O desconto do impost~ de renda na fonte, de que trata o 

artigo 2? do Decreto-lei n? 2.030, de 9 de junho de 1983, com a alteração 
contida no inciso Ili do artigo 1? do Decreto-lei n? 2.065, de 26 de outu· 
hro de 1983, aplica-se às importâncias pagas ou creditadas a pessoas 
jurídicas, civis ou mercantis, pela prestação de serviços caructerizada· 
mente de natureza profissional. 

Art. 5:1. Sujeitam-se 110 desconto do imposto de renda, à alíquota 
de 5% (cinco por centol, como antecipação do devido na declaraçllo de 
rendimentos, as i?1p?r_t4ncias pagas ou creditadas por pessoas jurídjç.!!'•.--=·-=""""'""'_""':_~:_;_-;:-;_ 7L-7 
a outras pessoas JUt1d1cas: ,, . ..., ?-i t\ D O Ir 1:. L: E. R A 

\ .:;i r. ., .• ~ " t .-: i-J{QUIVO 
SU!iSECnt. · " :·' 2 . 

1 
• 'Zf5 M(&'_ tt º .f!?.tzz_oo i9~ 

f \.S.3-------
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I - a título de comissões, corretagens ou qualquer outra remu­
neruc;ão pda representação comercial ou pela mediação na realizaç4o de 
negócios civis e comerciais; 

II - por serviços de propaganda e publicidade. 

Parágrafo único. No caso do inciso II deste artigo, excluem-se da 
base de cálculo as importãncias pagas diretamente ou repassadas a em· 
presas de rádio, televisão, jornais e revistas, atribuída à pessoa jurídi­
ca pagadora e à beneficiária responsabilidade solidária pela comprova­
ção da efetiva realização dos serviços. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 977 , DE 20 DE r1.BRIL DE 1995. 

Dá nova redação a dispositivos das Leis nºs 8.849. 
de 28 de janeiro de 1994, e 8.541, de 23 de 
dezembro de 1992, que alteram a legislação do 
imposto sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza. e dá outras providências. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília- DF 
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SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE ARQUIVO 

TERMO DE ARQUIVAMENTO \'Yl@ i.. DA .. _e.dl.Q .. !L 1 ~@.í..(l 
1' Q O ·3 1 \)~-· ?7_ 7 _s=' - ···-·--············•···•········· ···· ··································· ····-······ N'? 

Contém este pr~es.so ... lf folhas numeradas e rulJi·icadas nos termos do art. ~}­

alínea -····--··-·, do Regulamento, estando o mesmo com a tramitação c-:mcluída. 

· . ·79' ·-c f /to 9 C 
Sub.secretana de Arqmvo, ·-·····--··· de ·····-····-········....c.:1,1.·····················-····-·····-···· de 19 .. ..t..... • 

Está classificado e fichado. Encaminho-o ao funcionário informante. 

Subsecretaria de Arquivo, ··-··········· de ··············-······· ··-·················································· de 19 ........... . 

·-····-···-····-··-····--··-··-····------

Confere. Submeto o presente pr•ocesso à consideração do Sr. Diretor, com as fichas 

inclusas, devidamente datilografadas. 

Subsecretaria de Arquivy L . de ·············--Á ~ ............... de 19).?"~ 7 ~- ~ 

------ -::~:1:~ 
Chefe da Seção ® Arquivo de Propostt:o&, 

Arquive-se. 

j v o& Em .Ü ........ / . .O.o ... / 19.~.L .... _ 

· ~ 
··-·· .. ·················-····-·············· 

· ·--··•····--····.ao 1 • ··• ;, ;/ • r · · 
últ"atia v c;e;ena (·.L, lJ, uerreirn 
Dlleto,a &la Subaecretaria de Arquivo 


